
LEGISLAÇÃO 

LEI N.o 3.473 - DE 1 DE DEZEM
BRO DE 1958 

Autoriza o Poder Execut>t'vo a fúzan
ciar operaçõeS! imobiliárias realizadas 
pela AS8ociaÇlãlo dos Sub oficiais da 
Armada, e dá outras providências. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 É o Poder Executivo autori
zado a financiar, nos têrmos desta lei, 
as operaçpes imobiliárias entre a Asso
ciação dos Suboficiais da Armada e seus 
associados que não possuam residência 
própria. 

Parágrafo único. O sócio da Associa
ção dos Suboficiais da Armada que já 
possua casa ou apartamento residencial, 
e tenha o imóvel hipotecado poderá 
transferir essa hipoteca à Carteira Hi
potecária e Imobiliária, gozando das 
mesmas vantagens asseguradas nesta lei, 
aos associados da Associação não pro
prietários de imóvel residencial. 

Art. 2.0 O financiamento autorizado 
nesta lei será atendido, a partir do exer
cício de 1959, mediante dotações pró
prias, que constarão do Orçamento da 
União, durante 5 (cinco) exercícios no 
Anexo do Ministério da Marinha, até 
o máximo de Cr$ 250.000.000,00 (duzen
tos e cinqüenta milhões de cruzeiros), 
e vencerão juros de 3'70 (três por cento). 

Parágrafo único. O resgate, que co
meçará a ser feito no primeiro exercí
cio, após o recebimento da última par
cela do financiamento, será, em pres
tações semanais, recolhidas ao Tesouro 
Nacional, vencíveis em 30 de junho e 
31 de dezembro, compreendendo amor-o 
tiza~ões e juros sôbre o saldo devedor. 

Art. 3.0 A Associação dos Subofi
ciais da Armada, para os fins previs
tos nesta lei, operará com seus associa-

dos, aos juros maxlmos de 60/0 (seis 
por cento) anuais (Tabela Price), com 
um plano de resgate não superior a 25 
(vinte e cinco) anos. 

§ 1.0 As prestações mensais referi
das neste artigo serão pagas à Asso
ciação dos Suboficiais da Armada, me
diante consignação em fôlha, não poden
do ela exceder de 500/0 (cinqüenta por 
cento) dos vencimentos do sócio na data 
da operação. 

§ 2.0 O prazo do empréstimo poderá 
ser prorrogado até 30 (trinta) anos, se 
o associado falecer antes de o resgatar, 
e os beneficiários assumirem o compro
misso de pagamento do saldo devedor, 
mediante consignação em fôlha da pen
~ão ou pensões deixadas pelo extinto. 

Art. 4.0 São condições para o asso
ciado obter empréstimos: 

a) estar inscrito na Carteira Hipo
tecária e Imobiliária; 

b) pagar a jóia de 1 % (um por cen
to) sôbre o valor do financiamento, que 
deverá nêle ser acrescida e amortizada, 
conjuntamente, com o financiamento 
concedido; 

c) ter recolhido à Carteira Hipotecá
ria e Imobiliária importância não infe
rior a 50/0 (cinco por cento) do finan
ciamento pretendido, caso o associado 
queira valer-se das condições de prefe
rência para obtenção do financiamento, 
dentro do que dispuser o regulamento 
das operaçpes imobiliárias. 

Parágrafo único. Os depósitos da alí
nea c vencerão a favor do associado ju
ros de 4% (quatro por cento), capitali
zados semestralmente, até a data em 
que fôr concedido o financiamento ao 
associado. 

Art. 5.0 Os contratos em que fôr par
te a Carteira Hipotecária e Imobiliária 
ou sua Associação, tendo por objeto imó
veis negociados pela Carteira ou por in-
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termédio desta, obedecerão ao tipo uni
forme, serão lavrados por instrumentos 
particulares, impressos e rubricados pe
las partes em tôdas as páginas, revoga
do, para êsse efeito, o art. 134, n.o 11, 
do Código Civil. 

§ 1.0 Os instrumentos deverão ter 
como parte integrante a planta ou pro
jeto do imóvel: mencionarão minuciosa
mente os característicos, localização, 
confrontações e indicações do Regístro 
Público de Imóveis, cujas transcrições 
e mais anotações serão sujeitas à for
ma da lei e regulamentos em vígor. 

§ 2.° Valerão como certidões dos ins
trumentos as fotocópias autenticadas 
pela Diretoria da Carteira Hipotecária 
ti Imobiliária. 

§ 3.0 No Registro Civil de Imóveis, 
os registros de qualquer natureza, exi
gidos por lei e regulamentos, serão fei
tos com o arquivamento de uma das vias 
e respectivas plantas integrantes. 

Art. 6.0 Reputar-se-á vencida a dí
vída se a residência financiada pela 
Carteira Hipotecária e Imobiliária fôr, 
por qualquer modo, alienada ou locada, 
a pessoa não associada, salvo os casos 
de locação, previamente autorizada pela 
mesma Carteira. 

Parágrafo único. A Carteira Hipo
tecária e Imobiliária e os sócios da Asso
ciação dos Suboficiais da Armada nela 
inscritos terão preferência na aquisição 
de imóvel já vínculado à Carteira, de
vendo o associado que pretender ven
dê-lo notificar à Carteira Hipotecária 
e Imobil iária, com o prazo mínimo de 
30 (trinta) dias, para que a mesma se 
manifeste sôbre êsse direito ou prefe
rência. 

Art. 7.° É assegurado o direito de 
opção a qualquer sócio da Associação 
dos Suboficiais da Armada, inscrito 
para aquisição de imóvel financiado pela 
Carteira Hipotecária e Imobiliária, sen
do atendido quando pela sua classifica
ção de antigüidade de inscrição, pelo 
lorteio ou por condição preferencial pre
vista no Regulamento, fizer jus ao fi
nanciamento pleiteado para aquisição do 
imóvel. 

§ 1.0 Se houver mais de um interel
sado, far-se-á licitação. 

§ 2.° Se não houver associados inte
ressados, a opção caberá à Carteira. 

Art. 8.° As residências financiadas 
pela Carteira Hipotecária e Imobiliária 
serão impenhoráveis por terceiros, salvo 
o caso de dívidas por alimentos ou im
postos e taxas incidentes sôbre os imó
veis. 

Art. 9.0 Anualmente, na forma pre
vista pelo Regulamento, será elaborado 
o plano de distribuição dos fundos da 
Carteira Hipotecária e Imobiliária, res
peitados os critérios previstos nesta lei. 

Art. 10. O Regulamento das Opera
ções Imobliárias será submetido, pela 
Associação dos Suboficiais da Armada, 
à aprovação em decreto do Poder Exe
cutivo, dentro do prazo de 60 (sessen
ta) dias, a contar da publicação da pre
sente lei. 

Art. 11. As sobras apuradas nos ba
lanços da Carteira Hipotecária e Imo
biliária, depois de realizadas as amor
tizações, pagamentos' de juros e despe
sas gerais de administração ou outras 
autorizadas no Regulamento, constitui
rão o capital da instituição para sua 
perenidade e maior desenvolvímento. 

Parágrafo único. A Carteira Hipote
cária e Imobiliária gozará de isenção 
de quaisquer impostos da competência 
federal, exceto do da renda. 

Art. 12. Não poderão contratar com 
a Carteira Hipotecária e Imobiliária, 
emprêsas construtoras ou imobiliárias 
cujos diretores, sócios ou gerentes se
jam parentes dos diretores da institui
ção. 

Art. 13. Verificadas irregularidades 
graves, devidamente comprovadas, na 
aplicação dos fundos postos pelo Govêr
no à disposição da Carteira Hipotecá
ria e Imobiliária, nos têrmos prevístos 
na presente lei, é lícito ao Presidente 
da República designar, por tempo limi
tado, uma comissão composta de 2 (dois) 
oficiais generais das Fôrças Armadas, 
1 (um) diretor da Associação dos Sub
oficiais da Armada e 1 ( um) funcio
nário da Fiscalização Bancária ou da 
Superintendência da Moeda e do Cré-
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dito, para o fim especial de normaliza
ção das operaçpes. 

Art. 14. A Associação dos Subofi
ciais da Armada, através de sua Car
teira Hipotecária e Imobiliária, com o 
objetivo de dar maior garantia e ren
tabilidade às suas operações, poderá rea
lizar qualquer atividade de compra, ven
da de imóveis, de administração de bens 
• de fundo geral destinado à aquisição 
• construção de moradia própria para 
seus associados. 

Art. 15. Extinta a Carteira Hipo
tecária e Imobiliária, de qualquer mo
do, encerradas as operações imobiliárias 
previstas na presente lei, ficará a União, 
para todos os efeitos, sub-rogada nos 
efeitos de compra-e-venda, firmados, en
tre a Associação dos Suboficiais da Ar
mada e seus associados. 

Art. 16. É permitida a consignação 
em fôlha de pagamento de pensão, em 
favor da Carteira Hipotecária e Imobi
liária da Associação dos Suboficiais da 
Armada, às pensionistas militares, cujos 
maridos, avós, pais, filhos ou irmãos te
nham adquirido casa ou apartamento 
para moradia e na data do óbito este
jam em débito com a referida Carteira 
ou nela inscrita. 

i\rt. 17. A consignação, a que se 
refere o art. 16, que só poderá ter por 
fim a aquisição de casa ou apartamen
to para moradia, não poderá exceder 
de 300/0 (trinta por cento) da impor
tância da pensão, ou pens,ões, percebi
das pelos respectivos pensionistas, nem 
o prazo de amortização do empréstimo 
respectivo ser superior a 30 (trinta) 
anos. 

Art. 18. Falecida a viúva do asso
ciado em débito com a Carteira Hipo
tecária e Imobiliária da Associação dos 
Suboficiais da Armada, e sendo rever
sível a sua pensão ou pensões, os her
deiros do associado poderão continuar 
com o mesmo desconto em fôlha pelo 
prazo necessário à indenização do com
promisso assumido, observado o dispos
to nesta lei. 

Art. 19. A averbação das consigna
ções nas repartições competentes será 
efetuada mediante requerimento firma-

do pelo Diretor da Carteira, discrimi
nando: 

a) data do início e terminação da 
transação; 

b) importância total consignada; 
c) importância a ser descontada 

mensalmente ; 
d) prazo da consignação; 
e) saldo devedor deixado pelo al!8o

ciado ou pensionista. 
§ 1.0 Da averbação poderá ser dada 

certidão com todos os requisitos constan
tes do respectivo requerimento. 

§ 2.0 O requerimento, de que trata 
êste artigo, será acompanhado de uma 
declaração do consignante, autorizando 
o desconto. 

Art. 20. Dentro do prazo estipulado 
não poderá a consignação ser suspen
sa ou modificada em qualquer sentido, 
a não ser por acôrdo das duas partes 
interessadas, que o requererão, em con
junto, à repartição averbadora ou fi
que provada a quitação do compromisso 
assumido. 

§ 1.° Esgotado o prazo sem que te
nha havido interrupção nos apagamen
tos, a repartição suspenderá Ela: olfiA;io 
o respectivo desconto em fôlha. 

§ 2.0 No caso de interrupção, o pra
zo será dilatado, quando necessário, 
para o pagamento das consignações em 
débito e dos juros de mora, quando de
vidos, sendo a taxa a mesma sôbre o 
saldo devedor. 

Art. 21. Ao consignante caberá o 
direito de antecipar a liquidação do 
compromisso assumido com a Carteira 
e, assim, ficará isento dos juros relati
vos ao período antecipado. 

Art. 22. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1.0 de dezembro de 
1958; 137.0 da Independência e 70.0 da 
República. - JUSCELINO KUBITSCHEK. -
Jorge Leite. - Henrique Lott. - Se
bastião Pae8 de Almeida. - F'N1I1/.CÍ8oo 
de Melo. 

Publicada no Diário Oficial de 2 de 
dezembro de 1958. 

* 
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LEI N.o 3.474 - DE 1 DE DEZEM
BRO DE 1958 

Altera o art. 28 da Lei n.o 2.657, 
de 1 de dezembro de 1955, que regulJa, 
as promoçõe8 d08 Oficiais do Exé1'
cito. 

O Presidente da República, faço sa
ber que ° Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 O art. 28 da Lei n.o 2.657, 
de 1 de dezembro de 1955, passa a ter 
a seguinte redação: 

.. Art. 28. Os Oficiais do Exército 
pertencentes ao Magistério Militar te
rão gradual acesso na Reserva até o 
pôsto de coronel, conforme o tempo de 
serviço, sendo-lhes assegurada promo
ção aos postos de major, tenente-coro
nel e coronel, quando contarem 15 
(quinze), 20 (vinte) e 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço e respeitados os 
tempos de interstício fixados nesta lei". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua públicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 
1958; 137.0 da Independência e 70.° da 
República. - JUSCELINO KUBITSCHEK 
Henrique Lott. 

Publicada no Diá1'io Oficial de 2 de 
dezembro de 1958. 

* 
LEI N.o 3.483 - DE 8 DE DEZEM

BRO DE 1958 

Equipara 8ervidore8 da União e 
das autarquia8 federai8 à, oategoria 
de extranumc'rário8 mensalistas, des
de que contem ou venham a contar 
cinco an08 de exercicio, e dá outra8 
providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Os empregados admitidos à 

conta de dotações constantes das ver
bas 1. 0.00 custeio, consignação 

1 .6.00 - Encargos Diversos, 3. 0.00 -
Desenvolvimento Econômico e Social, 
Consignação 3. 1 . 00 - Serviços em Re
gime Especial de Financiamento, e 
4. O . 00 - Investimentos, consignação 
4.1.00 - Obras, ficam equiparados aos 
extranumerários mensalistas da União 
desde que contem ou venham a contar 
5 (cinco) anos de exercício. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica: 

a) aos empregados admitidos em 
organismos mistos de cooperação inter
nacional; 

b) ao pessoal de obras, exceto o ta
belado pertencente aos serviços técnicos, 
de administração e fiscalização; 

c) aos pagos à conta de fundo espe
cial ou recurso próprio do serviço; 

d) aos que prestam serviços. contra 
pagamento mediante recibo. (Vetado) 

Art. 2.0 É vedado admitir emprega
dos à conta de dotação global, recurso 
próprio de obra ou serviço, ou fundo 
especial, sob pena de nulidade de ple
no direito do ato de responsabilidade 
do administrador que o praticar. 

Parágrafo único. Não se inclui nes
sa proibição o pagamento de salário 
de mão-de-obra, honorários de professô
res e examinadores, retribuições por 
serviços diversos pagos mediante reci
bo, bem como outros de caráter even
tual, todos de natureza temporária ou 
esporádica e que não justificam a cria
ção do emprêgo. 

Art. 3.0 O pessoal de obras, destina
do à execuçi:o de trabalho de natureza 
caracterIsticamente temporária, ficará 
sujeito ao regime previsto na Consoli
dação das Leis do Trabalho, inclusive 
para efeito de estabilidade no respecti
vo emprêgo. 

Parágrafo único. Será competente a 
Justiça do Trabalho para conhecer dos 
litígios suscitados entre a União e o 
pessoal de que trata êste artigo. 

Art. 4.° Poderão ser preenchidas, 
por admissão, mediante a prévia habi
litação em prova pública realizada pelo 
Departamento Administrativo do Servi
ço Público, as vagas de referência ini
cial ou única de extranumerário men-
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salista de natureza permanente, (Veta
do) vedadas as admissões em caráter 
provisório. 

Parágrafo único. As propostas rela
tivas a essas admissões serão examina
das pelo Departamento Administrativo 
do Serviço Público que as submeterá, 
em seguida, com parecer, à apreciação 
do Presidente da República. 

Art. 5.0 Os extranumerários contra
tados e tarefeiros, cujas funções foram 
declaradas permanentes na forma do 
disposto no § 2.° do art. 2:.0 da Lei n.o 
2.284, de 9 de agôsto de 1954, uma vez 
equiparados a funcionários, passarão à 
categoria de extranumerários mensa
lh"tas. 

Art. 6.° O disposto nesta lei é exten
sivo ao pessoal das autarquias federais. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 
1958; 137.0 da Independência e 70.° da 
República. - JUSCELNO KUBITSCHEK. -
Cirilo Júnior. - Jorge Leite. - Hen
rique Lott. - FranC'/8co Negrífu de 
Lima. - Paes de Almeida. - Lúcio 
Mm"ra. - Mário Meneghetti. - Clóvis 
Salgado. Fernando Nóbrega. 
[<'rancisco de Melo. - Mário Pino tti. 

Publicada no Diário O!ünal. de 9 de 
dezembro de 1958. 

* 
LEI N.o 3.491 - DE 18 DE DEZEM

BRO DE 1958 

Altera a redação da Lei n.G 3.346, 
de 17 de dezembro de 1957. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso N acio

naI decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 Passa a ser assim redigida 
a parte final do n.o 7 acrescido pela 
Lei n.o 3.346, de 17 de dezembro de 
1957, ao art. 9.0 do Decreto-lei n.o 6.259, 
de 10 de fevereiro de 1944: 

"Art. 9.0 ••••••••••••••••••••••••• 

7. e distribuição de prêmios 6' 

comlssoes, com as demais despesas, até 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
cruzeiros) ". 

Art. 2:.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas ai 
disposiÇjÕes em contrário. 

Rio de Janeiro, em 18 de dezembrO' 
de 1958; 137.° da Independência e 70.~ 
da República. - JUSCELINO KUBITS
CHEK. - Lucas LopeS'. 

Publicada no Diário Oficin,l de 19 a. 
dezembro de 1958. 

* 
LEI N.o 3.496 - DE 21 DE DEZEM

BRO DE 1958 

Autoriza a importação de automó
veis para 8lerViço de transporte M 
passa.geiros, rJ:iJsrpõe sôbre a venda ~ 
automóvei-s apreendidos e dá /1Uf,roa 

providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
(Art. 1.0 (Vetado). 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 2.° (Vetado). 
§ 1.0 (Vetado). 
§ 2.° (Vetado). 
Art. 3.° (Vetado). 
Art. 4.° (Vetado). 
Art. 5.° (Vetado). 
Art. 6.° (Vetado). 
Art. 7.0 (Vetado). 
Art. 8.° (Vetado) 
§ 1.0 (Vetado). 
§ 2.° (Vetado). 
Art. 9.° (Vetado). 
a) (Vetado). 
b) (Vetado). 
c) (Vetado). 
d) (Vetado). 
I (Vetado). 
a) (Vetado). 
b) (Vetado). 
c) (Vetado). 
d) (Vetado). 
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11 (Vetado). 
a) (Vetado). 
b) (Vetado). 
c) (Vetado). 
III (Vetado). 
a) (Vetado). 
b) (Vetado). 
c) (Vetado). 
d) (Vetado) . 
e) (Vetado). 
f) (Vetado). 
g) (Vetado). 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 10. (Vetado) . 
§ 1.0 (Vetado). 
§ 2.0 (Vetado). 
Art. 11. (Vetado). 
Art. 12. (Vetado). 
Art. 13. (Vetado). 
§ 1.0 (Vetado). 
§ 2.0 (Vetado). 
Art. 14. Os automóveis de passeio, 

-de preço unitário não superior a US$ 
3.000,00 (três. mil dólares), ou seu 
-equivalente em outra moeda estrangei
ra, e adequados ao serviço de transpor
te de passageiros por aluguel, que te
nham sido ou venham a ser objeto de 
apreensão, porque introduzidos no País, 
ou trazidos para êle, a qualquer título, 
com infração das leis vigentes, serão 
vendidos pela Fazenda Nacional, uma 
vez reconhecidos em definitivo os seus 
direitos, a motoristas profissionais, nos 
têrmos do art. 17. 

Parágrafo único. A venda será feita 
com a condição expressa de destinar-se 
o veículo, obrigatoriamente, durante o 
prazo de 5 (cinco) anos, ao serviço de 
transporte de passageiros por aluguel. 

Art. 15. O preço dos automóveis será 
pago no prazo máximo de 5 (cinco) 
anos, em prestações a serem estipula
das no contrato de venda, não podendo 
exceder quantia correspondente ao va
lor da fatura, convertida a moeda à 
taxa do câmbio livre na data da entra
da do veículo no País, com redução que 
poderá ir até 50% (cinqüenta por cen
to) de acôrdo com as características e 
o estado de conservação do carro. 

Parágrafo único. Correrão por con
ta do comprador as despesas com o se-

guro do carro, os tributos e os emolu
mentos do contrato. 

Art. 16. O contrato de venda, na 
hipótese prevista no art. 14 deve exa
rar condições uniformes para todos os 
interessados e conterá a cláusula de 
reserva de domínio, além de outras ne
cessárias à garantia da venda e ao 
preenchimento dos fins a que são des
tinados os automóveis vendidos. 

Art. 17. Terão direito à aquisição 
dos automóveis de que trata o art. 14 
os motoristas profissionais que forem 
qualificados de acôrdo com a regula
mentação a ser expedida no prazo de 
trinta dias da vigência desta lei, e que, 
além dos requisitos de ordem geral, 
preencham as seguintes condições: 

a) estar, há mais de 5 (cinco) anos 
no exercício efetivo da atividade pro
fissional, no serviço de transporte de 
passageiros por aluguel (taxi); 

b) ter filhos menores ou pais sob 
sua dependência econômica. 

§ 1.0 A prioridade para a aqUlslçao 
dos automóveis será determinada por 
sorteio entre os motoristas qualificados 
de acôrdo com a regulamentação previs
ta neste artigo. 

§ 2.0 Em qualquer hipótese, porém, 
nenhum motorista, uma vez contempla
do, poderá concorrer a novo sorteio. 

Art. 18. Para a execução e fiscali
zação do disposto nos arts. 14 a 17, po
derá o Ministério da Fazenda firmar 
convênio com o Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em 
Transportes e Cargas, nos têrmos da 
regulamentação a ser expedida. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 
1958; 137.0 da Independência e 70.0 da 
República. - JUSCELINO KUBITSCHEK. -
Luoas Lopes. - Fernando Nóbrega.. 

Publicada no Diário Oficial de 2 de 
dezembro de 1958. 

* 
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Li:I N.o 3.502 - DE 21 DE DEZEM
BRO DE 1958 

Regula o seqüoobro e o perdimento 
de bens 1WI! 00808 de enriquecim..ento 
ilícito, por influência ou abuso do 
.argo ou função. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
4ec:reta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O servidor público ou o 
dirigente, ou o empregado de autarquia 
Que, por influência ou abuso de cargo 
ou função, se beneficiar de enriqueci
mento ilícito, ficará sujeito ao seqües
tro e perda dos respectivos bens ou 
valores. 

§ 1.0 A expressão "servidor público" 
compreende tôdas as pessoas que exer
cem na União, nos Estados, nos Terri
tórios, no Distrito Federal e nos muni. 
cípios, quaisquer cargos, funções ou em
pregos, civis ou militares, quer sejam 
eletivos, quer de nomeação ou contrato, 
nos órgãos dos Poderes Executivo, Le
gislativo ou Judiciário. 

§ 2.° Equipara-se ao dirigente ou 
empregado de autarquia, para os fins da 
presente lei, o dirigente ou empregado 
de sociedade de economia mista, de fun
dação instituída pelo Poder Público, de 
emprêsa incorporada ao patrimônio pú
blico, ou de entidade que receba e apli
que contribuições parafiscais. 

Art. 2.° Constituem casos de enri
quecimento ilícito, para os fins desta 
lei·: 

a) a incorporação ao patrimônio pri
vado, sem as formalidades previstas em 
leis, regulamentos, estatutos ou em nor
mas gerais e sem a indenização corres
pondente, de bens ou valores do patri
mônio de qualquer das entidades men
cionadas no art. 1.0 e seus parágrafos; 

b) a doação de valores ou bens do 
patrimônio das entidades mencionadas 
no art. 1.0 e seus parágrafos a indiví
duos ou instituições privadas, ainda que 
de fins assistenciais ou educativos, desde 
que feita sem publicidade e sem auto
rização prévia do órgão que tenha com
petência expressa para deliberar a êsse 
respeito; 

o) o recebimento de dinheiro, de 
bem móvel ou imóvel, ou de qualquer 
outra vantagem econômica, a título de 
comissão, percentagem, gratificação ou 
presente; 

d) a percepção de vantagem eco
nômica por meio de alienação de bem 
móvel ou imóvel, por valor senSIvelmen
te superior ao corrente no mercado ou 
ao seu valor real; 

e) a obtenção de vantagem econômi
ca por meio da aquisição de bem móvel 
ou imóvel por preço senSIvelmente infe
rior ao corrente no mercado ou ao seu 
valor real; 

f) a utilização em obras ou servi
ços de natureza privada, de veículos, 
máquinas e materiais de qualquer natu
reza de propriedade da União, Estado, 
Município, entidade autárquica, socieda
de de economia mista, fundação de di
reito público, emprêsa incorporada ao 
patrimônio da União ou entidade que 
receba e aplique contribuições parafis
cais e, bem assim, a dos serviços de 
servidores públicos, ou de empregadoi!o e 
operários de qualquer dessas entidades. 

Parágrafo único. Para a caracteri
zação do enriquecimento ilícito, previs
to nas letras a, b, 0, d, e e f dêste arti
go deverá ser feita a prova de que o 
responsável pela doação (letra b) ou 
beneficiário (letras a, 0, d, e e f) está 
incluído entre as pessoas indicadas no 
art. 1.0 e seus parágrafos, e ainda: 

1. no caso da letra b, a de que o 
doador tem interêsse político ou de ou
tra natureza que direta ou indiretamen
te, possa ser ou haja sido beneficiado 
pelo seu ato; 

2. nos casos das letras 0, d, e e, a 
de que o doador (letra o), o adquiren
te (letra d) ou o alienante (letra e) 
tem interêsse que possa ser atingido ou 
que tenha sido amparado por despacho, 
decisão, voto, sentença, deliberação, no
meação, contrato, informação, laudo pe
ricial, medição, declaração, parecer, li
cença, concessão, tolerância, autorização, 
ou ordem de qualquer natureza, verbal, 
escrita ou tácita, do beneficiário. 

Art. 13.0 Constitui também enriqueci. 
mento ilícito qualquer dos fatos men· 
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cionados nas letras c e e do art. 2.0, 
quando praticado por quem, em razão 
de influência política, funcional ou pes
soal, intervenha junto às pessoas indi
cadas no art. 1.0 e seus parágrafos 
para delas obter a prática de algum 
dos atos funcionais citados em favor 
de terceiro. 

Art. 4.0 O enriquecimento ilícito de
finido nos têrmos desta lei equipara-se 
aos crimes contra a administração e 
o patrimônio público, sujeitando os res
ponsáveis ao processo criminal e à im
posição de penas, na forma das leis pe
nais em vigor. 

Parágrafo único. É igualmente enri
quecimento ilícito o que resultar de: 

a) tolerância ou autorização ou or
dem verbal, escrita ou tácita, para a 
exploração de jogos de azar ou de leno
cínio; 

b) declaração falsa em medição de 
serviços de construção de estradas ou 
de obras públicas, executados pelo Po
der Público ou por tarefeiros, emprei
teiros, subempreiteiros ou concessioná
rios; 

o) declaração falsa sôbre quantida
de, pêso, qualidade ou características de 
mercadorias ou bens entregues a servi
ço público, autarquia, sociedade de eco
nomia mista, fundação instituída pelo 
Poder Público, emprêsa incorporada ao 
patrimônio público ou entidade que re
ceba e aplique contribuições parafiscais 
ou de qualquer dêles recebidas. 

Art. 5.0 A União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios, bem como 
as entidades que recebem e aplicam con
tribuições parafiscais, as emprêsas in
corporadas ao patrimônio da União, as 
sociedades de economia mista, as fun
dações e autarquias, autorizadas, insti
tuídas ou criadas por qualquer daque
les governos, poderão ingressar em Juí
zo, para pleitear o seqüestro e a perda, 
em seu favor, dos bens ou valores cor
respondentes ao enriquecimento ilícito 
dos seus servidores, dirigentes ou em
pregados, e dos que exercerem junto a 
elas, advocacia administrativa. 

§ 1.0 Apurado o enriquecimento ilí
cito, mediante denúncia documentada, 

investigação policial ou administrativa, 
inquérito, confissão ou por qualquer ou
tro modo, a pessoa jurídica de direito 
público ou privado interessada terá, 
(Vetado) de ingressar em Juízo. 

§ 2.° (Vetado). 
§ 3.° O pedido de seqüestro será 

processado de acôrdo com o rito dis
posto no art. 685 do Código de Proces
so Civil. 

§ 4.° Dentro em 30 (trinta) dias da 
efetivação do seqüestro e sob pena de 
perder êste a eficácia, deverá ser pro
posta a ação principal, que seguirá o 
rito ordinário disposto nos arts. 291 a 
297 do Código de Processo Civil e terá 
por objetivo a decretação de perda dos 
bens seqüestrados em favor da pessoa 
jurídica autora (Vetado). 

§ 5.° Na ação principal poderá ser 
pedido, cumulativamente, o ressarcimen
to integral de perdas e danos sofridos 
pela pessoa jurídica autora ou litiscon
sorte. 

Art. 6.° O Juiz, o representante do 
Ministério Público, o SerVE'ntuário ou 
o Funcionário da Justiça que, por qual
quer meio, direto ou indireto, retardar 
o andamento dos processos a que se 
refere o artigo anterior ou deixar de or
denar ou cumprir os atos e têrmos ju
diciais nos prazos fixados por lei, fica
rão impedidos de prosseguir funcionan
do no feito, esm prejuízo da ação penal 
cabível na hipótese. 

Art. 7.0 A fórmula "vantagem eco
nômica", empregada no art. 2.°, letra c, 
abrange genericamente tôdas as modali
dades de prestaçpes positivas ou nega
tivas, de que se beneficie quem aufira 
enriquecimento ilícito. 

Parágrafo único. A vantagem econô
mica, sob forma de prestação negativa, 
compreende a utilização de serviços, a 
locação de imóveis ou móveis, o trans
porte ou a hospedagem gratuitos ou pa
gos por terceiro. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 
1958; 137.° da Independência e 70.° da 
República. - JUSCELINO KUBITSCHEK. 
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- Cirilo Júnior. - Jorge do Passo Ma
toBO M ada. - Henrique Lott. - Fran
cisco Negrão de Lima. - Lucas Lopes. 
- Lúcio Meira. - Mário Meneghetti. 
- Clóvis Sedgado. - Ferrwtndo Nóbre-
ga. - FrfJ.ll'lCÍSco de Melo. - Mário Pi
notti. 

Publicada no Diá1'io Oficial de 22 de 
dezembro de 1958. 

* 
LEI N.o 3.506 - DE 27 DE DEZEM

BRO DE 1958 

Regula a situação dos IWrvidores 
civis e militares candidatos a cargos 
eletWo8 QU diplomados para o exer
cifto de mandato legÍSllativo' federal. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O funcionário público, o 
militar ou o empregado de entidade 
autárquica, sociedade de economia mis
ta ou emprêsa concessionária de servi
ço público poderá, para dedicar-se á 
atividade política, requerer licença sem 
vencimento, remuneração ou sôldo, car
go ou pôsto, que estiver ocupando, du
rante o período que mediar entre a sua 
escolha, em convenção partidária, para 
eandidato a cargo eletivo e a data em 
que forem diplomados os eleitos pelo 
-órgão competente da Justiça Eleitoral. 

Art. 2.0 O militar, que exercer co
mando, bem como o funcionário ou o 
empregado, referidos no artigo prece
dente que exercer cargo de chefia, di
reção, fiscalização ou arrecadação, serão 
afastados de suas funções (Vetado), 
desde a data em que forem registrados 
até o dia seguinte ao pleito. 

Art. 3.0 Qualquer dos servidores de
signados no art. 1.0, que fôr eleito depu
tado ou senador, afastar-se-á das fun
~õei!l, que estiver exercendo, na mesma 

data da expedição do diploma, sob pena 
de perda do mandato (Constitução Fe
deral, art. 48, I, b e § 1.0) (Vetado). 

Art. 4.° O período de licença e os de 
afastamento previstos nesta Lei serão 
considerados de efetivo exercício para a 
aposentadoria, disponibilidade, promoção 
por antigüidade, transferência para a 
reserva ou reforma. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições 
em contrário (Vetado). 

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor 
na dnta de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 
1958; 137.° da Independência e 70.° da 
República. - JusCELINO KUBITSCHEK. 

- Cirilo Júnior. - Jorge do Passo Ma
toso Maia. - H enriquc LoU. - FrfYI't-o 
cisco Negrão de Lima. - Lucas LO'Jl". 
- Lúcio Meira. - Mário Menegketti. 
- Clóvis Salgado. Fernando Nóbrre-
ga. - FrlllYWÍ8co de Melo. - Mário 
Pinotti. 

Publicada no Diário Oficial de 29 de 
dezembro de 1958. 

* 
LEI N.o 3.507 - DE 27 DE DEZEM

BRO DE 1958 

Modifica a Lei n.o 2.92'9, ck 27 de 
outubro de 1956, que disciplimo, o pro
cesso de alteração ou retificat;ão de 
ida.de dos Oficiais das Fôrças Arma
das e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 É acrescentada ao art. 3.0 

da Lei n.o 2.929, de 27 de outubro de 
1956, a seguinte letra: 

"Art. 3.0 .•.•••••••••••••••••••••• 

e) em caso de discordância de datas 
entre a certidão de nascimento (verbwm 
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ad verbum) do registro civil e a dos 
asse~tamentos individuais do oficial, 
prevalecerá a data constante da certi
dão desde que seu registro expresso 
seja à anterior à data da declaração ou 
justificação de idade a alterar ou reti
ficar por ocasião de verificação de pra
ça, incorporação ou matrícula nas esco
las de formação". 

Art. 2.° (Vetado). 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 
1958; 137.° da Independência e 70.0 da 
República. - JUSCELINO KUBITSCHEK. -
Jorge do Paço Maboso Maia. - Henri
que Lott. - F1'ancisco de Melo. 

Publicada no Diário Oficial de 29 de 
dezembro de 1958. 

* 
LEI N.o 3.520 - DE 30 DE DEZEM

BRO DE 1958 

Altera a legislação do Impôsto de 
Consumo e dá oufn'as providências,. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l.0 O Decreto-lei n.o 7.404, de 
22 de março de 1946, modificado por 
leis pDsteriores e consolidado pelo De
creto n.o 43.711, de 17 de maio de 1958, 
passa a vigorar com as seguintes alte
rações: 

Alteração La: 

O Capítulo I das Normas Gerais pas
sa a ter a seguinte redação, mantido o 
que dispõe o art. 2.°: 

"Art. l.0 O impôsto de consumo in
cide sôbre os produtos industrializados, 
nacionais ou estrangeiros, discriminados 
nas Tabelas anexas. 

Art. 2.° O impôsto será pago pelos 
contribuintes definidos nesta Lei, con-

forme se acha indicado nas Tabelas "A'" 
e "B" e respectivas alíneas, por guia. 
ou por estampilhas, devendo ser mencio
nado em parcela separada na nota fia
cal. 

Art. 3.° O produto que não estiver 
nominalmente citado, deverá ser classi
ficado de acôrdo com as seguintes nor
mas: 

a) preferencialmente, na alínea com 
descrição mais específica, sôbre a de ca
ráter geral; 

b) os produtos mistos ou compostos 
e os constituídos pela montagem ou reu
nião de matérias ou artigos heterogê
neos não compreendidos no item a se
guirão o regime da matéria ou artigo 
que lhes conferir caráter essencial; 

c) o produto que se classificar em 
mais de uma alínea, não obstante as re
gras dos itens a e b, será incluído na 
alínea de taxa mais elevada. 

Art. 4.0 Equiparam-se a fabricante, 
para os efeitos desta Lei, os transfor
madores, montadores, beneficiadores e 
reacondicionadores dos produtos sujeitos 
ao impôsto de consumo, assim como os 
importadores e, nos casos em que estive
rem obrigados ao recolhimento do im
pôsto, os demais comerciantes. 

Art. 5.0 Quando num mesmo estabe
lecimento produtor se fabricarem arti
gos sujeItos ao impôsto de consumo que, 
sem saírem dêste estabelecimento, forem 
utilizados na fabricação ou no acondi
cionamento de outros tributados, o im
pôsto incide somente no produto final, 
facultada ao fabricante a dedução dos 
impostos pagos sôbre as matérias pri
mas que concorrerem para a sua pro
dução. 

Alteraç.ão 2.8 : 

I - Ficam acrescenta~s as seguin
tes isenções às constantes do art. 9.° e 
seu § 1.0, da Consolidação das Leis do 
Impôsto de Consumo, revogadas as dis
criminadas nas alíneas, no item 4.° ao 
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citado art. 9.0 e no inciso IV à letra a 
do seu § 1.0; 

1. a madeira em toras, a serrada ou 
simplesmente aplainada e os artefatos 
de madeira bruta, simplesmente desbas
tada ou serrada; 

2. as panelas de barro e os artefatos 
rústicos de uso doméstico fabricados de 
barro, bruto, apenas umedecido e amas
sado, com ou sem vidramento de sal; 

3. os chapéus de palha ou fibra, de 
produção nacional, sem carneira, fôrro 
ou guarnição; 

4. os chapéus, as roupas e proteção 
de couro, próprios para tropeiros; 

5. os pisos e quaisquer revestimentos 
de produtos da alínea IX, quando intei
ramente confeccionados pelo construtor 
na local da aplicação; 

6. os sapatos de ponto de malha, de 
qualquer espécie, para recém-nascidos; 
as rêdes para dormir, de qualquer qua
lidade, fabricadas em teares rudimenta
res de madeira, acionados a mão, quan
do· vendidas pelo fabricante até o pre
ço de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) no 
varejo; 

7. os artefatos de tecidos para ves
tuário, quando confeccionados por al
faiates, modistas ou costureiras, regis
trados como oficina e por êstes vendi
dos diretamente ao consumidor; 

8. as sal sichas, lingüiças, morce
las e os salgados para aperitivos, não 
acondicionados em recipiente de matéria 
plástica, louça ou vidro, latas, caixas, 
sacos ou envoltórios de apresentação de 
pano e de "silcome" ou de papel imper
meável; 

9. a banha de porco e a manteiga 
animal; 

10. as carnes, vísceras e miúdos sal
gados, sêcos, salgados-sêcos, defumados 
ou cosidos - a granel ou em caixas, 
caixotes, barricas, sacos e recipientes 
semelhantes, de capacidade superior a 
15 quilos. 

11. os peixes, crustáceos e moluscos, 
congelados, resfriados, salgados, sêcos, 
salgados-sêcos, defumados ou cosidos -
a granel ou em caixas, caixotes, barri-

cas, sacos e recipientes semelhante., 
para comércio por grosso; 

12. os cereais em grão ou moídos, 
farinhas e semolinas; farinha de trigo 
vitaminada; cereais em flocos, escamaa 
ou lâminas, não acondicionados em la
tas ou potes para venda a varejo; 

13. os produtos de panificação e 0& 

doces de confeitaria; o melado ou mel 
de engenho, o mel de abelha e a rapadu
ra; as massas alimentícias; os biscoitos 
e bolachas a granel, compreendendo-se 
como talos acondicionados em continen
tes abertos, ou embalados em papel co
mum para embrulho, exclusivamente 
para acondicionamento durante o trans
porte; 

14. as locomotivas, "tenders", vagões 
ou carros e outros veículos para estra
das de ferro; os arcos e cubos de aço 
para rodas, aparelhos de choque e tra
ção, engates, eixos, rodas de ferro fun
dido "coquilhado", cilindros para freios, 
sapatas de freio, assim como qualquer 
peça de aço ou ferro, uma vez que se 
destinem ao emprêgo exclusivo e espe
cífico em locomativas, "tenders", vagões 
ou carros para estradas de ferro; 

15. os trilhos e dormentes para es
tradas de ferro; 

16. os blocos, pacotes, pães, lingotes, 
pedaços e formas semelhantes, de qual
quer metal não precioso, destinados à 
fusão ou transformação; 

17. o arame de ferro galvanizado e 
o farpado; 

18. as obras de escultura, quando 
vendidas por seus autores; 

19. a borracha bruta e a borracha 
crepe laminada, pura ou regp.nerada; 

20. os caixões, caixates e engrada
dos de madeira, os jacás e os cestos rús
ticos; 

21. os caixões funerários; 
22. o granito para "guia" (meio

-fio), paralelepípedos e britas; 
23. os pés isolados de calçados, quan

do conduzidos por viajantes das respec
tivas fábricas como mostruário, desde 
que contenham, gravada nas ISolas, a 
declaração "mostra para viaj ante"; 

24. as águas minerais definidas no 
art. 1.0 do Código de Águas Minerais, 
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já tributadas de acôrdo com o disposto 
no art. 37 do mesmo Código; e os pro
dutos de origem mineral referidos no 
Código de Minas, inclusive os que tive
rem sofrido beneficiamento para elimi
nação de impurezas através de proces
.!lOS químicos; 

25. as amostras de tecidos, de qual
quer largura até 0,45 metro de compri
mento para os tecidos de algodão estam
pado e 0;30 metro para os demais, des
de que apresentem impressa ou a ca
rimbo a indicação sem valor comercial", 
da qual ficam dispensadas aquelas até 
0,25 metro e 0,15 metro; 

26. o papel destinado exclusivamente 
à impressão de jornais, periódicos e li
'\'roe, proibida a sua aplicação a fim 
diferente, salvo a cessão, devidamente 
autorizada, para o mesmo fim, a outro 
jornal ou revista, correndo, entretanto, 
1I0b a responsabilidade do primeiro ce
dente qualquer infração verificada; 

27. o guaraná em bastpes ou em pó; 
28. os alimentos preparados para 

animais, quando não acondicionados em 
caixas ou latas hermeticamente fecha
da!'!; 

29. (Vetado). 
30. os aparelhos ortopédicos de qual

quer material ou tipo, importados ou 
produzidos no País, destinados à repa
ração de parte do corpo humano e ad
quiridos pelo interessado, para seu uso, 
ou por entidades assistenciais devida
mente registradas no Conselho Regional 
do Serviço Social do Ministério da Saú
de; 

31. os produtos e materiais refratá
rio!'!, como tijolos, peças, terras, arga
massa e cimento; 

32. preparações que constituam típi
co!'! inseticidas, carrapaticidas, herbici
das e semelhantes, segundo lista orga
nizada pela Diretoria das Rendas Inter
nas, ouvidos o Ministério da Agricultu
ra e outros órgãos técnicos; 

33. Sal em bruto para gado ou qual
quer outro fim; sal refinado ou tritura
do, desde que não acondicionado em re
cipientes de vidro, matéria plástica e 
embalagens semelhantes. 

34. as telhas e os tijolos de barro 
bruto, apenas umedecido e amassado, 
cozidos, não compensados; 

35. os sabões sem perfume, grossei
ros, adicionados ou não de matéria co
rante, com carga ou não de caolim ou 
qualquer silicato alcalino, que não se
jam prensados ou preparados em raspas, 
lâminas ou flocos, que não tragam qual
quer envoltório de apresentação e !'!. 
destinem exclusivamente à lavagem de 
roupas, casas e utensílios domésticos. 

36. (Vetado). 
37. (Vetado). 
38. Enxadas, machados, foices, anci

nhos, pás, picaretas e outros implemen
tos ou ferramentas agrícolas rudimenta
res, declarados, como tal, pelo Diretor 
das Rendas Internas. 

II - Fica substituída a redação do 
item In, letra e ao art. 9.°, § 1.0, da!'! 
Normas Gerais da Consolidação das Leis 
do Impôsto de Consumo aprovada pelo 
Decreto n.o 43.711, de 17 de maio de 
1958, pelo que se segue: 

"Frutas e hortaliças frescas; ° leite 
fresco beneficiado, modificado ou não; 
o leite condensado, ou concentrado, em 
emulsão, em pó ou em qualquer outro 
estado; o queijo e ° requeijão". 

Alteração 3.a : 

Os emolumentos de registro de que 
trata ° art. 45 das Normas Gerais da 
vigente Consolidação das Leis do Im
pôsto de Consumo, passam a ser pagos 
obedecendo à seguint.e tabela: 

a) Fábricas - de acôrdo com ° 
número de operários, aparelhos e fôrça 
motora equivalente, calculando-se cada 
cavalo (H.P.) como equivalente a trê!l 
(3) operários: 

I - Até 3 operários: 
Em uma só espécie tributada 50,00 
Pelas excedentes, cada uma 

mais ................. . 
II - De mais de 3 até 6: 
Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................ . 
lU - De mais de 6 até 12: 
Em uma só espécie tributada 

5,00 

100,00 

10,00 

300,00 
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Pelas excedentes, cada uma, 
mais ................. 30,00 

IV - De mais de 12 até 25: 
Em uma só espécie tributada 600,00 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................. 60,00 
V - De mais de 25 até 50: 
Em uma só espécie tributada 1.400,00 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais . . . .. . . . . . . . . . . .. 140,00 
VI - De mais de 50, até 

100: 
Em uma só espécie tributada 3.000,00 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 
VII - De mais de 100, até 

200: 
Em uma só espécie tributada 4.000,00 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,00 
VIII - De mais de 200 até 

500: 
Em uma só espécie tributada 6.000,00 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais . . . . . . . . . . . . . . . . . 600,00 
IX - De mais de 500 até 

1.000: 
Em uma só espécie tributada 7.000,00 
Pelas excedentes, cada uma, 
mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700,00 
X - De mais de 1.000 até 

2.000: 
Em uma só espécie tributada 9.000,00 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais . . . . . . . . . . . . . . . . . 900,00 
XI - De mais de 2.000 ope-

rários: 
Em uma só espécie tributada 10.000,00 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 000,00 
b) Comércio por grosso: 

I - Com capital até Cr$ 
10.000,00: 

Em uma só espécie tributada 200,00 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................. 20,00 
II - Com capital superior a 

Cr$ 10.000,00 até Cr$ 
50.000,00: 

Em uma só espécie tributada 400,00 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais 40,00 

111 - Com capital superior 
a Cr$ 50.000,00 até Cr$ 
200.000,00 : 

Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................ . 
IV - Com capital superior 

a Cr$ 200.000,00 até Cr$ 
500.000,00 : 

Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................ . 
V - Com capital superior a 

Cr$ 500.000,00 até Cr$ 
1. 000 .000,00 : 

Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................ . 
VI - Com capital superior 

a Cr$ 1.000.000,00 até 
Cr$ 2.000.000,00: 

Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma 

mais ................ . 
VII - Com capital superior 

a Cr$ 2.000.000,00: 
Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................ . 
c) Comércio a varejo: 

I - Com capital até Cr$ 
10.000,00: 

Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................ . 
11 - Com capital superior a 

Cr$ 10.000,00 até Cr$ 
50.000,00: 

Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................ . 
111 - Com capital superior 

a Cr$ 50.000,00 até Cr$ 
200.000,00 : 

Em uma .só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................ . 
IV - Com capital superior 

a Cr$ 200.000,00 até Cr$ 
500.000,00 : 

Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais 

1.000,00 

100,00 

1.600,00 

160,00 

2.000,00 

200,00 

2.400,00 

2'40,00 

4.000,00 

400,00 

100,00 

10,00 

200,00 

20,00 

500,00 

60,00 

800,00 

80,00 
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v - Com capital superior 
a Cr$ 500.000,00 até Cr$ 
1.000.000,00: 

Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................ . 
VI - Com capital superior 

a Cr$ 1.000.000,00 até 
Cr$ 2.000.000,00: 

Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais ................. . 
VII - Com capital superior 

a Cr$ 2.000.000,00: 
Em uma só espécie tributada 
Pelas excedentes, cada uma, 

mais 

Alterayã'O 4.a : 

1.000,00 

100,00 

1.200,00 

120,00 

2.000,00 

200,00 

Para a obtenção da Patente de Re
gistro, o interessado preencherá os for
mulários, conforme modelos que forem 
estabelecidos no regulamento. Recolhidas 
as importâncias, uma das vias será de
volvida pela repartição arrecadadora e 
servirá de Patente de Registro do con
tribuinte. 

Alteração 5 a. 

No capítulo VII, fica alterado o se
guinte dispositivo: § 4.0 do art. 84 das 
Normas Gerais, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 4.0 Os tecidos, além das indica
ções dêste artigo, conterão, obrigatoria
mente, na ourela, a expressão "Indús
tria Brasileira" por meio de decalcoma
nia, carimbo ou textura, em distância 
não maior de três metros, ou por meio 
de frisos ou fios verde e amarelo". 

Altoração 6.a : 

O Capítulo VIII passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

I - O art. 98 fica assim redigido: 
"Art. 98. Nenhum produto sujeito a 

impôsto de consumo poderá sair da fá
brica ou repartição aduaneira, nem ser 
exposto à venda, vendido ou mantido 
em depósito fora da fábrica, ainda que 
em armazéns gerais, sem estar acompa
nhado da Nota Fiscal, devendo os su-

jeitos à selagem direta estar estampi
lhados. 

§ 1.0 O impôsto, relativo a produto 
que fôr objeto de doação, será pago na 
base do preço normal do estabelecimen
to doador. 

§ Z.o As mercadorias depositadas em 
armazéns gerais serão acompanhadas da 
Nota Fiscal, emitida pelo depositante, 
bem como, quando fôr o caso, do certifi
cado do desembaraço aduaneiro, do
cumentos que ficarão em poder do depo
sitário, que os exibirá aos agentes do 
fisco, quando solicitado a fazê-lo, fican
do a emprêsa depositária sujeita à mul
ta de importância igual ao impôsto cor
respondente às mesmas mercadorias, à 
base do seu preço no mercado atacadis
ta interno, se desatender ao disposto 
neste artigo, sem prejuízo da penalida
de em que incorrer o depositante. 

11 - Fica suprimido o art. 99. 
111 - O art. 104 passa a ter o lie

guinte parágrafo único: 
"Parágrafo único. Equiparam-se a 

fabricantes, para os efeitos desta lei os 
comerciantes que mandarem preparar 
produtos de seu negócio em fábricas de 
propriedade de terceiros, remetendo-lhes 
tôda ou parte da matéria-prima, produ
to inacabado ou intermediário, moldes, 
matrizes ou modelos, cumprindo-lhes re
colher o impôsto de consumo respectivo 
que será calculado sôbre o seu preço de 
venda". 

IV - O atual art. 112 fica substi
tuído pelo seguinte: 

"Art. 112. Os produtos que forem 
devolvidos, transitarão acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal. Se a devolução 
fôr parcial, serão os produtos acompa
nhados de Nota Fiscal, na qual será 
feita menção desta circunstância ou em 
memorando copiado em Copiador regis
trado, ficando uma cópia anexa à Nota 
Fiscal que tiver dado motivo a tal de
volução. Cumprirá ao recebedor colar 
no talão ou bloco correspondente ° do
cumento devolvido e registrar, no caliO 
de importadores e fabricantes ou comer
ciantes, aos mesmos equiparados, 05 

produtos na coluna de "Observações" do 
livro fiscal competente, com os esclaA-
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cimentos necessanos. A Diretoria das 
Rendas Internas expedirá modêlo e ins
truções para uso do memorando". 

V - O parágrafo único do art. 112 
passa a § 1.0, acrescido do seguinte: 

"Se a devolução se der ao estabeleci
mento do importador da mercadoria, 
desde que se possa comprovar essa de
volução, creditar-se-á o mesmo no livro 
competente pelo valor do impôsto inci
d·Jnte sôbre o produto devolvido". 

VI - Fica acrescentado ao art. 112 
mais o seguinte parágrafo: 

"§ 2.0 Excetuam-se na exigência de 
novo impôsto os produtos que tenham 
de voltar à Fábrica para consêrto em 
virtude de defeitos ou de garantia de 
funcionamento dada pelo fabricante". 

VII - O atual art. 115 passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 115. Os fabricantes, importado
res e demais responsáveis pelo paga
mento do impôsto de consumo, além das 
demais exigências de caráter geral desta 
Lei e das obrigações especiais estabele
cidas, são obrigados: 

a) a possuir e escriturar, de acôrdo 
com os modelos que forem estabelecidos 
pela Diretoria das Rendas Internas, obe
decendo na escrituração as instruções 
nêles contidas, os livros necessários ao 
contrôle perfeito do movimento do im
pôsto e dos produtos fabricados; 

b) a permitir a verificação, por meio 
de visita fiscal, dos valores quantitativos 
dos estoques de matérias primas e de 
produtos estrangeiros; 

c) a apresentar, mensalmente, à 
repartição arrecadadora local, para fins 
de contrôle e estatística, até o décimo 
dia útil do mês subseqüente, um resu
mo do movimento de venda dos produ
tos sujeitos ao impôsto, sob o regime 
de selagem direta, de conformidade com 
as normas e especificaçpes estabeleci
das no Regulamento. 

Parágrafo único. Poderá ser usado 
um só livro a que se refere a letra a, 
para mais de uma alínea ou inciso, 
desde que, na escrituração respectiva, 
haja separação que facilite a verifica
ção do impôs to incidente". 

VIII - No art. 116 acrescentar~e-á 
o sc,,;·uinte inciso: 

"e) dentro do prazo de três (3) 
dias úteis, após o término de cada quin
zena, será a soma do impôsto lançada 
na coluna própria do livro a que se 
refere a letra.a do art. 115 das Normas 
Gerais, com a necessária indicação, para 
o competente recolhimento ". 

Alteração 7.a : 

O Capítulo IX passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

I - O art. 120 e seus parágrafos fi
cam substituídos pelo seguinte: 

"Art. 120. Os livros da escrita fis
cal, exigidos por esta Lei, terão as fô
lhas numeradas tipogràficamente, de
vendo, antes de sua utilização, ser au
tenticados pela repartição competente". 

"Parágrafo único. Os dados constan
tes dos livros da escrita fiscal, quanto 
ao registro da produção, estão sujeitos 
à tolerância que quebras admissíveis 
para cada espécie tributada". 

11 - Fica suprimido o disposto no 
art. 124 e seus §§ 2.0 e 3.0, passando 
o § 1.0 a parágrafo do art. 120 e acres
contando-se a êste o seguinte: 

"§ 2.0 Aquêles que também fabrica
rem produtos isentos do impôsto de con
sumo, ou não tributados, são obrigados 
a escriturar o respectivo movimento em 
coluna própria do livro fiscal em uso". 

UI - No art. 125, fica suprimida a 
ref2rê!lcia a "boletim de produção". 

IV - O parágrafo único do art. 125 
passa a ser o seguinte: 

"Parágrafo único. Os contribuintes 
são obrigados a conservar, para exibi
ção à fiscalização, os livros e Notas Fis
cais durante o prazo de cinco (5) anos, 
que se interrompe por qualquer exigên
cia fiscal". 

V - Acrescente-se á letra d do art. 
161 das Normas Gerais: 

"Omitida a data no recibo A. R. dar
se-á por feita a intimação 15 (quinze) 
dias depois da entrega da carta ao 
Correio". 
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Alteração 8.a : 

O Capítulo XII passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

I - No art. 187, substitua-se o § 1.° 
pelo seguinte: 

"§ 1.0 Findo êsse prazo, se a dívida 
não estiver depositada ou paga na re
partição arrecadadora competente, salvo 
o direito de recurso, será o processo 
encaminhado à seção de cobrança ami
gável, por mais trinta (30) dias, após 
o que será extraída certidão para co
brança executiva, cumpridas as disposi
ções legais vigentes". 

II - Acrescentem-se ao mesmo arti
go 187, mais os seguintes parágrafos: 

"§ 4.° A inscrição da dívida sujei
ta o devedor à multa moratória de 10% 
(dez por cento); 

§ 5.0 No caso de cobrança executiva 
da dívida fiscal, se procedente a ação, 
correm por conta do executado tôdas as 
despesas da execução". 

Alteração 9.a : 

O art. 213 das Normas Gerais e seu 
parágrafo único ficam substituídos pelo 
seguinte: 

"Art. 213. Os contribuintes que pro
curarem espontâneamente a repartição 
arrecadadora, antes de qualquer proce
dimento fiscal, para sanar qualquer 
irregubridade, poderão ser atendidos, 
independentemente de qualquer penali
dade, excetuados os casos de falta de 
pagamento do impôsto ou de atraso no 
seu recolhimento, hipótese em que o 
recolhimento espontâneo do tributo será 
feito com as seguintes multas: 

a) de 10 % (dez por cento) - quando 
se verificar até vinte (20) dias da data 
da entrega do produto a consumo ou 
do término do prazo para recolhimento 
do impôsto; 

b) de 20% (vinte por cento) - de
pois de vinte (20) até trinta (30) dias; 
e 

c) de 50% (cinqüenta por cento) -
depois de trinta (30) dias". 

Alteração 10.a : 

Os produtos discriminados na Tabela 
.. A" desta Lei, terão o regime de cál-

culo e pagamento do impôs to regulado. 
no que couber, pelo disposto nas· Obser
vações as Tabelas "A", "B" e "D" e 
notas das respectivas alíneas do Decre
to n.o 43.711, de 17 de maio de 1958, 
atendidas ainda as seguintes normas: 

1.0) O impôsto será calculado, quan
do se tratar de produto nacional, sô
bre o preço de venda da fábrica, cons
tante da Nota Fiscal, deduzidos, (Veta
do), os descontos, diferenças, bonifica
ções ou abatimentos, excetuados os su
bordinados à condição de prazo para 
pagamento, e incluídas as despesas de 
embalagem e, caso não sejam debitadas 
em separado, as de carreto, utilização 
de pôrto, frete, seus adicionais, respecti
vas taxas e seguros; 

2.0 ) Os fabricantes pagarão o im
pôsto com base nas vendas de mercado
rias tributadas, apuradas quinzenalmen
te, deduzido, no mesmo período o valor 
do impôsto relativo às matérias primas 
e outros produtos adquiridos a fabri
cantes ou importadores ou importados 
diretamente. para emprêgo na fabrica
ção e acondicionamento de artigos ou 
produtos tributados. 

3.°) O impôsto será recolhido pelos 
fabricantes, importadores e outros res
ponsáveis (inclusive filiais, agências 
postos de venda e depósitos), quinzenal
mente à repartição arrecadadora local, 
até o último dia da quinzena subseqüen
te. O recolhimento espontâneo, fora do 
prazo a que alude êste item, será feito 
com as multas previstas no art. 213; 

4.0 ) Quando a importância do im
pôsto a deduzir fôr superior ao devido 
pelas vendas, o saldo será transferido 
para as quinzenas subseqüentes; 

5.°) Não será permitido o pagamen
to do impôsto referente a uma quinzena, 
sem que o contribuinte tenha efetuado o 
pagamento relativo à quinzena anterior 
de que esteja em débito, ressalvados os 
casos em que a falta de pagamento re
sulte de procedimento fiscal instaurado; 

8.0 ) Para fins de contrôle e estatís
tica serão fornecidas, juntamente com 
as Guias de Recolhimento, informações 
sôbre o movimentto quinzenal de ven
das efetuadas pelo estabelecimento, de 
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acôrdo. co.m as no.rmas e especificações 
estabelecidas no. Regulamento.; 

7.0) Os fabricantes que, além de 
pro.dutos tributado.s, também pro.duzi
rem, co.m a mesma matéria prima, arti
go.s isentos o.u não. tributado.s, somente 
poderão. efetuar a dedução. a que se 
refere a no.rma 2.8 , se lhes fôr po.ssível 
pro.var, po.r meio.s hábeis, as quantida
des que efetivamente fo.rem empregada.s 
na co.mpo.sição. das mercado.rias tribu
tadas, não. po.dendo., em caso. algum, uti
lizar impôsto. co.rrespo.ndente à matéria 
prima que fôr o.bjeto. de revenda; 

8.0.) O impôsto. será devido. sôbre o. 
preço. de venda das filiais, agências, 
Po.stos de venda, depósito.s o.u o.utro.s 
estabelecimento.s revendedo.res, no.s se
guintes caso.s; 

a) quando. a fábrica, o. impo.rtado.r 
o.u arrematante mantiver depósito de 
sua pro.priedade para a venda de seus 
pro.duto.s; 

b) quando. o. fabricante, impo.rtado.r, 
o.u arrematante vender a qualquer esta
belecimento. o.u firma, mediante co.ntra
to. de co.missão., distribuição., participa
ção. e ajustes semelhantes; 

c) quando. a firma o.u so.ciedade fa
bricante, impo.rtado.ra o.u arrematante 
vender a firma o.u so.ciedade de que faça 
parte, co.mo. sócio. o.u acio.nista, o.u se a 
firma o.u so.ciedade co.mprado.ra fizer 
parte da firma o.u so.ciedade fabricante, 
impo.rtado.ra. o.u arrematante, co.mo. sócio. 
o.u acio.nista; 

d) quando. a firma o.u so.ciedade fa
bricante, impo.rtado.ra o.u arrematante e 
a co.mprado.ra tiverem sócio.s co.muns, 
o.u que de ambas fizerem parte, na qua
lidade de sócio., gerente (pesso.a que 
exerça essa função., embo.ra so.b o.utra 
deno.minação.), direto.r, acio.nista co.ntro.
lado.r (po.ssuido.r, em seu próprio. no.me 
o.u em no.me do. cônjuge o.u filho.s, de 
mais de 50% das ações da so.ciedade); 

e) quando. o. fabricante, impo.rtado.r 
o.u arrematante vender o.u co.nsignar a 
um mesmo. estabelecimento. co.mercial 
(co.mpreendida a matriz e filiais) mais 
de 50% do. vo.lume de suas vendas de 
pro.dutos tributado.s, num perío.do. de 
do.ze (12) meses, hipótese em que re-

co.lherá, dentro. de trinta (30) dias do. 
término. do.s do.ze (12) meses, a dife
rença do. impôsto. que ho.uver; 

f) quando. a firma, o.u so.ciedade 
co.mprado.ra fôr a única adquirente, po.r 
qualquer fo.rma o.u título., de um o.u 
mais de um do.s pro.dutos do. fabricante, 
impo.rtado.r o.u arrematante, inclusive 
po.r padro.nagem, marca o.u tipo., o.u vo.
lume glo.bal das mercado.rias de um 
mesmo. despacho. de impo.rtação., venda 
o.u não. mercado.rias semelhantes o.u di
ferentes, de o.utras pro.cedências; 

g) quando. do.is o.u mais sócio.s da 
firma o.u acio.nista da so.ciedade fabri
cante, impo.rtado.ra o.u arrematante, Po.s
suindo. mais de 50% do. respectivo. capi
tal so.cial, desfrutarem de idêntica pre
do.minância na firma o.u so.ciedade co.m
prado.ra. 

9.0.) Os óleo.s essenCIaIS naturais, 
sem mistura, tributado.s pelo. inciso. 4 
da alínea III, de pro.dução. nacio.nal, 
quando. extraído.s em instalaç,ões lo.cali
zadas em zo.na rural e vendido.s pelo. 
próprio. extrato.r a co.merciante po.r gro.s
so. e registrado., transitarão. sem o. paga
mento. do. impôsto., do. estabelecimento. 
do. pro.duto.r ao. do. co.merciante, uma vez 
que estejam aco.mpanhado.s de guia es
pecial, segundo. mo.dêlo. que será estabe
lecido. pela Direto.ria das Rendas Inter
nas. O pagamento. do. tributo. co.mpetirá, 
então., ao. co.merciante que fica equipa
rado., para o.s efeito.s desta Lei, ao. fa
bricante. Se, po.rém, as vendas fo.rem 
feitas diretamente a industriais de pro.. 
duto.s da alínea 111, deverão. sair do. 
estabelecimento. pro.duto.r aco.mpanhado.s 
na No.ta Fiscal, sujeitos ao. impôsto. pre
visto.". 

"10.°) Fica o. Po.der Executivo. auto
rizado. a determinar que o. reco.lhimento. 
quinzenal a que se refere o. inciso. 3.°, 
passe a se fazer mensalmente". 

AlteraçÚ<J 11.8 : 

A Tabela "B" se co.n.stituirá das se
guintes alíneas: XXII (bebidas), XXIII 
(fósfo.ro.s), XXIV (fumo.) , XXV (mó
veis) e XXVI (jóias, o.bras de o.urives 
e relógio.s), cujo. regime de cálculo. e 
pagamento. do. impôsto. será regulado. pe-. 
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las observações à Tabela "D" e notas 
das respectivas alíneas do Decreto n.o 
43.711, de 17 de maio de 1958. 

Allcraçãlo 12.3 : 

O ir:eiso I da alínea XXIII (fumo) 
passa a ter a seguinte redação: 

.• Charutos, com base no preço de ven
da do fabricante (por unidade) : 
Até o preço de Cr$ 3,00 ........ 5% 
De mais de Cr$ 3,00 até Cr$ 5,00 10% 
De mais de Cr$ 5,00 até Cr$ 10,00 12% 
De mais de Cr$ 10,00 até Cr$ 

25,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15% 
De mais de Cr$ 25,00 até Cr$ 

50,00 ....................... 200/0 
:De mais de Cr$ 50,00 .......... 30% 

Alteração 13.a : 

Ficam feitas as seguintes modif;ca
ções no Capítulo XIII da Consolidação 
das Leis do Impôsto de Consumo: 

I 

o art. 196, das Normas Gerais da vi
gente Consolidação das Leis do Impôsto 
de Consumo, aprovada pelo Decreto n.o 

43.711, de 17 de maio de 1958, passará 
a ter a seguinte redação, acrescido do::; 
§§ 1.0, 2.0 e 3.°: 

Art. 196. A corporação dos agentes 
fiscais do impôsto de consumo compõe
se de 836 funcionários, de acôrdo com a 
distribuição abaixo, observado para as 
promoções, o sistema da legislação vi
gente, e passando à atribuição do Dire· 
tor-Geral da Fazenda Nacional a compe
tência dos atos de suas remoções: 

105 classe ooL" - Categoria Especial 
- lotados no Distrito Federal; 

2'25 classe "K" - Primeira Catego
ria - lotados nas capitais dos Estados 
de São Paulo, Pernambuco, Bahia, Mi
nas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul; 

356 classe "J" - Primeira Categoria 
-lotados no interior dos Estados de São 
Paulo, Pernambuco, Bahia, Minas Ge
rais, Rio de Janeiro, Paraná, Santa Ca
tarina e Rio Grande do Sul; 

78 classe "I" - Segunda Categoria 
_ lotados nos Estados do Pará, Ceará, 
Paraíba, Alagoas e Sergipe; e 

72 classe "H" - Terceira Categoria 
- lotados nos Estados do Amazonas, 
Maranhão, Piauí, Rio Grande do Nor
te, Goiás, Mato Grosso e Espírito San
to. 

§ 1.0 O Poder Executivo distribuirá, 
por decreto, os agentes fiscais do impôs
to de consumo de cada categoria nume
ricamente pelos diversos Estados que li 

compõem, de acôrdo com a necessidade 
do serviço, mediante proposta da Dire
toria das Rendas Internas. 

§ 2.° A Diretoria das Rendas In
ternas fixará, conforme a necessidade 
do serviço, o número de agentes fiscai!\ 
do impôsto de consumo que devam ter 
exercício nas capitais dos Estados de 
segunda e terceira categorias. 

§ 3.0 Na primeira distribuição de
corrente dêste artigo, em igualdade de 
condições de merecimento, a promoção 
por êsse critério recairá, de preferên
cia, no agente fiscal do impôsto de con
sumo mais antigo na classe. 

11 

Subsitua-se os §§ 1.0 e 2.0 do art. 
197 do Decreto n.o 13.711, de 17 de 
maio de 1958, pelos seguintes: 

§ 1.0 O Poder Executivo promoverá, 
bienalmente, a revisão da tabela de per
centagens que constitui a parte variá
vel da remuneração dos agentes-fiscais 
do impôsto de consumo, de modo que as 
razões percentuais atribuídas àqueles 
servidores no biênio anterior, sejam re
duzidas na mesma proporção geométrica 
em que se tiver verificado ° aumento 
da ar!'ecadação entre os dois anos do 
mesmo biênio. 

§ 2.° A fixação das razões percen
tuais de que trata êste artigo far-se-á 
dividindo-se a arrecadação verificada 
no primeiro ano do biênio pela apura
da no segundo e multiplicando-se o re
sultado pela razão percentual vigente". 

lU 

A redação do art. 198 das Normas 
Gerais do Decreto n.o 43.711, de 17 de 
maio de 1958, acrescida dos seguintes 
§§ 1.0, 2.0 e 3.°, passa a ter a redaç1'.o 
que !!e segue: 
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.. Art. 198. A parte variável da re
muneração (percentagem), a que têm 
direito os agentes fiscais do impôsto de 
consumo, será arrecadada, mensalmente, 
em cada categoria, sôbre o total do im
pôsto de consumo arrecadado nos Esta
dos que a compõem e será pago, a cada 
um dos servidores, o quociente da divi
são do total da percentagem assim cal
culada, pelo número de agentes-fiscais 
lotados nos mesmos Estados. 

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo, 
a arrecadação do Distrito Federal, aten
dida a lotação numérica dos agentes
-fiscais com exercício na mesma unida
de, será considerada juntamente com a 
jos Estados de primeira categoria. 

§ 2.0 O Poder Executivo, tendo em 
vista as razpes percentuais prevista em 
lei, estabelecerá a razão média para 
cada grupo de Estado de igual catego
ria, tomando por base a arrecadação 
média do biênio anterior e a média das 
percentagens efetivamente pagas no 
mesmo período. 

§ 3.0 Na determinação da razão per
centual de que trata o § 2.°, levar-se-á 
em conta a redistribuição de cargos ora 
feita, de modo a relacioná-la com o au
mento ou a diminuição do número de 
agent.es-fiscais em cada categoria. 

IV 

Acrescente-se, após o art. 200 das 
Normas Gerais do Decreto n.o 43.711, 
de 17 de maio de 1958, mais os seguin
tes: 

Art. A ação do agente-fiscal 
do impôsto de consumo poderá estender
-se além dos limites de sua seção ou 
circunscrição, do Estado ou do Distrito 
Federal em que fôr lotado, desde que 
se trate de apuração, iniciada pelo mes
mo, de evasão de impostos ou fraudes 
fiscais, obedecidas as instruções que fo
rem b:lixadas pelo Diretor das Rendas 
Internas. 

Art. ... O Diretor das Rendas In
ternas poderá, quando a necessidade do 
serviço o aconselhar, designar agentes
-fiscais do impôsto de consumo para in
cumbir-se de serviços, diligências ou en
cargos especiais de fiscalização, ou de 

inspeções extraordinárias, onde l5e fizer 
conveniente aos interêsses da Fazenda 
Nacional. 

Art. Competem ao Diretor das 
Rendas Internas a designação e a fixa
ção do número de agentes-fiscais do 
impôsto de consumo para o exercício das 
comissões de: 

Inspetor-Fiscal: 
Auxiliar da Fiscalização do Sêlo nas 

Operações Bancárias; e 
Assessor-Técnico da Diretoria das 

Rendas Internas. 
Art. (Vetado) . 
Art. .., Transferida a Capital da 

República a atual cidade do Rio de Ja
neiro continuará integrando a Catego
ria Especial para efeito da Fiscalização 
dos Impostos Internos". 

V 

A Alínea XXV Móveis, da Tabela 
.. D", fica acrescida da seguinte Nota: 

"É facultado ao fabricante ou impor
tador de móveis pagar desde logo o im
pôsto sôbre preço marcado para a ven
da do produto a varejo, o qual não po
derá ser excedido sob pena de multa 
de Cr$ 2.500,00 a Cr$ 5.000,00, se ou
tra maior não fôr cabível, pela diferen
ça de impôsto". 

VI 

Fica revogado o disposto no art. 13, 
§ 2.0, do Decreto n.o 24.763, de 14 de 
julho de 1934 e revigorado o art. 3.0 

do mesmo decreto, passando a designa
ção dos Representantes da Fazenda jun
to aos Conselhos a ser feita por Decre
to do Poder Executivo. 

VII 

Não será levada à cobrança judicial 
dívida ativa da União até Cr$ 200,00, 
cessando o andamento das respectivas 
ações. 

Alteração 14.8 : 

Ficam incluídos na isenção prevista 
pelo item III à letra d do § 1.0 do art. 
9.° da Consolidação das Leis do Impôs
to de Consumo, os medicamentos desti
nados ao combate da paralisia infantil. 
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Alteração 15.a : 

(Vetado). 
Art. 2.° Ficam suprimidas as pena

lidades que figuram na parte final de 
cada capítulo das Normas Gerais da 
Consolidação das Leis do Impôsto de 
Consumo, aprovada pelo Decreto n.o 

43.711, de 17 de maio de 1958, aplican
do-se, em substituição, o regime de mul
tas estabelecido nos parágrafos seguin
tes: 

§ 1.0 A falta de pagamento do tri
buto e as infrações que essa Lei equi
para à falta de pagamento do impôsto, 
sujeitarão o infrator à multa prevista 
no art. 201, incisos 1, 2 e 3, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do art. 
213. 

§ 2.0 As infrações aos dispositivos 
desta Lei e respectivo Regulamento, 
quando não sujeitas à multa proporcio
nal ao valor do impôsto ou do produto, 
serão punidas com multas de Cr$ 500,00 
a Cr$ 20.000,00, aplicadas em grau mí
nimo, médio ou máximo conforme a gra
vidade da infração, e escalonadas, se
gundo a graduação das penalidades ora 
vigentes. 

§ 3.0 Aquêles que simularem, vicia
rem ou falsificarem documentos ou a 
escrituração de seus livros fi~(;ais ou 
comerciais para iludir a fiscalização ou 
fugir ao pagamento do impôsto, bem 
como os que embaraçarem ou impedirem 
a ação fiscal, falsificarem estampilhas 
ou utilizarem documentos falsos, estam
pilhas já servidas ou ilegalmente havi
das, incorrerão nas multas de grau má
ximo, multiplicadas por cinco (5). 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo au
torizado a susbstituir, gradativamente, 
o regime de selagem direta pelo de reco
lhimento do impôsto pOr guia, em rela
ção aos produtos, cujo contrôle se pos
sa fazer de forma satisfatória. 

Art. 4.° O Poder Executivo consoli
dará e regulamentará, mediante decre
to, no prazo de sessenta (60) dias, as 
alterações feitas por esta Lei e por leis 
posteriores à publicação do Decreto n.o 
43.711, de 17 de março de 1958, de 
modo a que tôdas as matérias relati-

vas ao impôsto de consumo, sua arreca
dação e fiscalização, especialmente em 
face do novo sistema adotado, passem a 
ser disciplinadas inteiramente pelo regu
lamento expedido, podendo, para êsae 
fim: 

a) suprimir os dispositivos que di
reta ou indiretamente tenham sido re
vogados e alterar os que tenham sido 
em parte atingidos pelas alteraçpes, bem 
como retificar as citações que necessà
riamente tenham de se modificar; 

b) estabelecer as cautelas de ordem 
fiscal tendentes a evitar a evasão de 
impôsto, adaptando as existentes às no
vas prescrições; 

c) adotar modelos de livros para es
crita fiscal, prescrevendo as norma51 
necessanas à clareza e segurança de 
seus lançamentos; 

d) alterar os modelos dos livros, ta
lões e notas de escrita fiscal em uso 
e modificar as instruções para a sua 
escrituração. 

Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 5.0 Fica o Ministério da Fazen

da autorizado a promover acôrdo com o 
Instituto do Açúcar e do Álcool, transfe
rindo para essa entidade a obrigação 
de instalar, assistir e conservar em per
feito funcionamento, medidores automá
ticos de sua propriedade, para cumpri
mento das disposições do Decreto-lei n.o 

3.494, de 13 de agôsto de 1941, quer 
quanto às fábricas de aguardente, quer 
quanto às de álcool. 

Art. 6.0 Os inspetores-fiscais do im
pôsto de consumo terão direito a diá
rias, no forma prevista nos arts. 135 e 
136 da Lei n.o 1.711, de 28 de outu
bro de 1952. 

Art. 7.0 Os produtos dos incisos 1 
e 7 da alínea XXI da Tabela "D" da 
Consolidação das Leis do Impôsto de 
Consumo, pagarão o impôsto por guia, 
sujeitos às normas previstas para os 
produtos da Tabela "A" desta Lei, des
de que, por meio de contador automáti
co inviolável do respectivo engarrafa
mento ou outro processo mecânico, acei
to pela Diretoria das Rendas Internas, 
ofereçam a segurança ao contrôle fis-
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cal, que fôr estabelecida no Regulamen
to. 

Parágrafo único. Os fabricantes que 
Dão possam se adaptar às normas exi
gidas neste artigo, pagarão o tributo 
por selagem direta, na forma da alínea 
XXI da Tabela "D", da Consolidação 
das Leis do Impôsto de Consumo. 

Art. 8.0 O café torrado ou moído, 
tributado no inciso 4, à alínea XXVI da 
Consolidação das Leis do Impôsto de 
Consumo, integrará a Tabela "B" des
ta lei, em alínea própria, devendo ser 
observadas, na selagem do produto, as 
seguintes normas, mantidas as exigên
cias a que se refere a Nota 5.a à cita
da alínea; 

a) as estampilhas, devidamente inu
tilizadas na forma do art. 76 das Nor
mas Gerais, deverão ser aplicadas, por 
meio de goma forte, no fêcho do invó
lucro ou recipiente, de modo a que se 
rompam ou inutilizem ao serem aber
tos; 

b) o café torrado, vendido a moedo
res, sairá da fábrica acompanhado das 
competentes estampilhas, inutilizadas 
na forma do art. 77 das Normas Gerais, 
competindo ao estabelecimento moedor 
efetuar o estampilhamento do café moí
do e adquirindo, se necessário, as estam
pilhas indispensáveis à complementação 
da selagem. 

Art. 9.0 Os calçados passam a inte
grar a Tabela "A", mediante a alíquo
ta de 120/0 sôbre o preço de venda dos 
fabricantes ou importadores, observa
das, especialmente, as seguintes caute
las: 

La) Os fabricantes ou importadores 
tlerão obrigados a marcar, em cada par, 
o número de ordem da fabricação, ou 
importação, pela forma que o Regula
mento estabelecer, permitido o uso de 
séries numéricas ou alfabéticas; 

2.a ) quando os produtos não estive
rem numerados ou a numeração não 
obedeça às prescrições legais, serão con
siderados como não tendo satisfeito o 
impôsto, calculado com base no preço 
de venda a varejo vigente no mercado, 
caso não o tenham marcado; 

3.6 ) os produtos que forem encon
trados nos estabelecimentos industriaia 
a que se referem os incisos I e 11 da 
letra a do art. 45 das Normas Gerais, 
já prontos para serem vendidos ou em 
condições de serem expedidos e que não 
estiverem numerados, serão considera
dos como não tendo satisfeito o impôs
to; 

4.a ) quando apreendidos fora dos 
estabelecimentos fabris ou importadores, 
produtos por cujos lótulos se possa 
identificar o fabricante ou importador, 
sem estarem acompanhados da Nota 
Fiscal e cuja numeração seja superior 
ao maior número de ordem já em uso, 
serão considerados como não tendo sa
tisfeito o tributo tantos pares idênti
cos quantos formem os números ex
cedentes; 

5.a ) os calçados isentos pelo item IV 
da letra b ao § 1.0 do art. 9.° das Nor
mas Gerais da Consolidação das Leis 
do Impôsto de Consumo, terão obri
gatOriamente marcados; pelo fabricante, 
o preço de venda no varejo, como fôr 
determinado pelo Regulamento. 

§ 1.0 Quando a própria firma fabri
cante dos produtos, a que se refere a 
atual alínea XV da Tabela ;" B " da 
vigente Consolidação das Leis do Impôs
to de Consumo mantiver estabelecimen
to varejista ou efetuar vendas a fir
mas atingidas pelo regime da Observa
ção 3.a da Tabela • A", o impôsto será 
calculado e pago, em relação aos pro
dutos que venderem por intermédio dês
ses estabelecimentos, com base no res
pectivo preço de venda no varejo, redu
zido de 20% (vinte por cento), desde 
que se submetam ao contrôle de vendas 
que fôr estabelecido pela Diretoria das 
Rendas Internas. 

§ 2.° Aos fabricantes dos produtos a 
que se refere o item anterior se aplica 
o disposto no art. 26 das Normas Ge
rais da Consolidação das Leis do Impôs
to de Consumo, baixadas com o Decreto 
n.o 43.711, de 17 de maio de 1958. 

Art. 10. Fica aumentado de Cr$ 
5.000,0 para Cr$ 10.000,00 o limite a 
partir do qual é permitida a interposi
ção de recurso das decisões de primeira 



- 522-

instância, a que se refere o art. 180 
das Normas Gerais da Consolidação das 
Leis do Impôsto de Consumo, aprovada 
pelo Decreto n.o 43.711, de 17 de maio 
de 1958 e o art. 167 do Decreto-lei n.o 

7.404, de 22 de março de 1945. 
Art. 11. Recusado o fiador apresen

tado para efeito de recurso aos Conse
lhos de Contribuintes poderá, o interes
sado, dentro de prazo igual ao que res
tava quando protocolada a respectiva 
petição, indicar mais um segundo e um 
terceiro fiadores, sucessivamente, não se 
admitindo, depois dessas, nova indica
.ção. 

Art. 12. A decisão de primeira ins
tância favorável às partes, ou que des
classifique a infração capitulada no 
processo, qualquer que seja a lei ou 
regulamento fiscal, obriga a recurso ex 
officio, salvo se a importância total em 
litígio não exceder de Cr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros) ou se a decisão fôr 
proferida, em Comissão de Tarifa, sô
bre desclassificação ou valor de merca
dorias. 

Art. 13. Quando o processo versar 
sôbre assunto de alto interêsse para a 
Fazenda e os contribuintes, o Diretor
Geral da Fazenda Nacional poderá so
licitar aos Conselhos de Contribuintes 
ou Conselho Superior de Tarifa o seu 
imediato julgamento. 

Art. 14. Os processos instaurados 
p@r infraçpes de legislação tributária 
federal, existentes na data da publica
ção dessa Lei, em qualquer fase admi
nistrativa ou jud;ciária, e cujo valor 
em litígio não seja superior a Cr$ 
1. 000,00 (um mil cruzeiros), não terão 
prosseguimento e serão arquivados. 

Art. 15. A alíquota do inciso 1 da 
alínea IX, ficará reduzida para 8% em 
1960 e 6% a partir de 1961. 

Art. 16. Para efeito de cálculo do 
impôsto de consumo sôbre os produtos 
dos incisos 1 e 7 da atual alínea XXI, 
da Tabelo .. D" (cerveja, chope e refri
gerantes), não se computará o valor 
dos recipientes ou embalagens, desde 
.que debitados ao preço de custo, majo
rado de até 100/0 (dez por cento), para 
.compensação de quebras e despesas ou-

tras, inclusive o impôsto de vendas e 
consignações. Será, porém, indispensá
vel, para tanto, que seja êsse valor 
também debitado na nota fiscal em se
parado, devendo constar da nota, em 
caracteres impressos e destacados, que 
a devolução será aceita pelo mesmo pre
ço de faturamento, preço que nunca po
derá ser superior ao de fábrica vigente 
à época para produtos idênticos, com o 
acréscimo já citado. 

Art. 17. Mesmo quando debitadas 
em separado, as despesas de carretos 
e fretes, nos casos de transportes por 
meio de veículos do próprio fabricante 
ou de emprêsa que com êle tenha rela
ções de interdependência, previstas pela 
Observação 8.3 da Tabela .. A", não po
derão, em hipótese alguma, exceder os 
níveis normais de preços vigorantes, 
para transporte semelhante, no mercado 
local, sob pena de nêle incidir o impôs
to de consumo. 

Art. 18. Esta lei entrará em vigor 
trinta (30) dias após a publicação do 
Regulamento previsto no art. 4.°, revo
gadas as disposições em contrário. 

TABELA "A" 

ALÍNElA I 

Produtos alimentares industrializados 

I -- Preparações e conservas de car
nes, vísceras, e miúdos comestíveis de 
peixe, crustáceos ou moluscos, extratos, 
sopas e caldos -- 3%. 

2. Caviar e sucedâneos -- 20%. 
3. Óleos e gorduras animais ou ve

getais para alimentação, margarinas e 
semelhantes -- 4%. 

4. Açúcar refinado ou em tabletes; 
glicose, mal tose, lactose e outros açú
cares, mesmo em xarope -- 4%. 

5. Pós açucarados para preparação 
de doces, geléias, pudins, sorvetes e 
semelhantes; doces, confeitos, pastilhas, 
balas, drágeas, caramelos e produtos 
semelhantes; qualquer outra preparação 
açucarada não especificada nem com
preendida em outra parte -- 5% . 

6. Extratos de café, café solú"el e 
sucedâneos d~ café; chá e mate em Ja-
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ta~, caixas, saquinhos ou outra emba
lagem própria para venda a varejo -
50/0. 

7. Chocolate, artigos de chocolate e 
qualquer preparação contendo cacau, 
com ou sem açúcar - 5 %. 

8. Farinhas compostas, farinha lác
tea, loite maltado, qualquer outra pre
paração com base de farinhas ou fé
cuIas; corn-flaJces, puffed-rice e outros 
flocos de cereais pré-cozidos; bolachas 
~ biscoitos em embalagem destinada ao 
consumidor: - 3%. 

9. Preparações e conservas, de legu
mes, hortaliças, raízes, frutos, plantas 
e outras partes de plantas, geléias, pol
pas e pastas de frutos; extratos, sopas 
e caldo; frutas sêcas ou pastosas -
50/0. 

10. Mostarda e farinha de mostar
da, preparada; pimentas e pimentões, 
em pó; baunilha, canela em pó e outras 
especiarias em pó ou prepara<las e ou
tros condimentos culinários; molhos e 
temperos; vinagre - 5%. 

11. Levedura e fermentos naturais 
ou artificiais e quaisquer outras prepa
rações e pro'dutos alimentares industria
lizados, inclusive complementos alimen
tares, não especificados nem compreen
didos em outra parte - 3%. 

12. Sal refinado ou triturado, acon
dicionado em recipientes de vidro, ma
téria plástica e embalagens semelhan
tes - 2%. 

ALÍNEA II 

Produtos farmacêuticos 

I - Produtos opoterápicos; hormô
nios e enzimas; vitaminas; alcalóides e 
heterósidos - não acondicionados para 
venda a varejo - 2%. 

2. Sulfas, sulfonas e antibióticos, em 
qualquer forma de apresentação - 2%. 

3. Outros medicamentos compreen
dendo: a) os produtos misturados para 
fins terapêuticos ou profiláticos de em
prêgo humano ou veterinário; b) os 
produtos para os mesmos fins, apresen
tados em doses unitárias ou múltiplas; 
c) os acondicionados para venda a vare
jo que indicarem, no rótulo ou bula, 

emprêgo profilático ou terapêutico; d) 
especialidades farmacêuticas devidamen
te licenciadas no País e produtos ofici
nais inscritos em farmacopéia ou reper
tório farmacêutico legalmente admitido, 
de uso em medicina humana ou veteri
nária, sob qualquer forma farmacêuti
ca - 4%. 

4. Material de penso: algodão hidró
filo, gase, ataduras, esparadrapos; aga
fe, categute cirúrgico e qualquer outro 
fio para sutura - 2%. 

5. Esponj as: algodão de oxicelulose 
e outros pensos hemostáticos tópicos 
semelhantes: laminárias, pessários solú
veis ou não; caixas e estojos farmacêu
ticos para socorros de urgência - 4%. 

6. Cimentos dentários - 3%. 
7. Preparações com base de sais gra

nulados e pós efervecentes; sais para 
águas minerais de ação medicamentosa 
- 4%. 

ALÍNEA lU 

Artigos de higiene e cuidados pessoais 

1. Dentifrícios e outras preparações 
para higiene bucal e limpeza dos den
tes - 6%. 

2. Sabões e sabonetes perfumados, 
de qualquer forma preparados; sabões 
medicinais, veterinários e desinfetantes; 
sabões em bastão, em pó ou em creme, 
para barbear; "shampoos" para lava
gem dos cabelos - 20%. 

3. Águas de colônia, de quina, de 
rosas, de alfazema, quando preparadas 
em álcool; água de maquilage e de bele
za; amôneas para toucador; preparados 
próprios para limpeza das unhas; ban
dolinas, "batons", brilhantinas, carmins, 
crayons para maquilage, cremes pastas 
e pomadas próprias para amaciar, em
belezar, limpar ou preservar a pele e 
os cabelos; depilatórios e desodorantes 
de qualquer forma preparados, com ou 
sem perfume; destruidores de películas; 
esmaltes, vernizes e outros produtos 
próprios para conservação ou embeleza
mento das unhas; extratos, fixadores de 
cabelo e preparações semelhantes; lan
ça-perfumes; lentilhas perfumadas; lo
ções; lápis hemostático para barba; 
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6leos perfumados, artificialmente; pas
tilhas perfumadas; pós de arro.z; pós 
para uso de toucador; preparados para 
proteger ou colorir a pele e os destina
dos a frisar o.U alisar os cabelos; pe
dras-hume próprias para barba, em ta
bletes; rouges; sais perfumados para 
banhos e outros fins; saquinhos, almo
fadas e cabides perfumados; tabletes 
e trociscos perfumados; talco e po.I
vilho, com ou sem perfume e adiciona
dos, o.U não, de substâncias aderentes 
ou medicamentosas; tinturas e tônicos 
para os cabelos; vinagres aromáticos 
b3m como todo e qualquer outro similar 
ao.s aqui mencionados, considerados ou 
não especialidades farmacêuticas pelo 
órg1:o competente, inclusive as loções 
tônicas e preparações semelhantes, per
fumadas, mesmo indicadas para vigorar 
os casos, os cabelos e a barba, ou curar 
doença do couro cabeludo e os não per
fumados que não. forem considerados 
especialidades farmacêuticas pelo órgão 
competente, ficam sujeitos ao impôsto 
dêste inciso - 35 %. 

4. Óleos essenciais, simples ou com
binados, naturais ou artificiais, com
preendidos os produtos químicos. aromá
tico.S que constituem matéria prima bá
sica para composição de perfumes -
50%. 

ALÍNEA IV 

Tecidos e outr·os artefatos têxteis 

1. Cordoalhas (amarras, barbantes, 
cabos cordéis, estais) de qualquer fibra 
têxtil; fitilho gomado de qualquer fio 
ou fibra - 6%. 

2. Sacos de embalagem de qualquer 
têxtil - 4%. 

3. Mangueiras e correias transporta
doras o.U de transmissão, de tecidos; 
feltros ou tecidos feltrados para cardas 
ou outro fim técnico; gases para penei
ras; véus para luz incandescente; teci
dos para compressão ou filtração de 
matérias graxas ou semelhantes; feltros 
e tecidos feltrados em peça ou tecidos 
sem fim, impregnados o.U não para má
quinas; lonas para qualquer fim; teci
do para filtração de ácidos; tecido para 

fabricação de pneumáticos; e outros te
cidos semelhantes para USo.S técnicos e 
seus artefatos - 100/0. 

4. Fios e linhas acondicionados para 
venda a varejo - 6%. 

5. Tecidos co.muns, constituídos de 
trama e urdidura; tecidos especiais; ve
ludos, pelúcias, tecidos bouclés, riços 
(chenille), tecidos de ponto de rêde ou 
filé, tule ou filó, rendas, entremeios 
bordados e aplicações; tecidos elásticos; 
retalhos e aparas de tecidos impregna
dos ou recobertos; entretelas; pavios, 
retalhos e aparas de tecido.s; quaisquer 
outros tecidos não especificados nem 
compreendidos em outra parte - 10'{o. 

6. Malharia e ponto de meia e seus 
artefatos - 10% 

7. Feltros e artigos de feltro não 
especificados nem compreendidoll em o.U
tra parte - 100/0. 

8. Artigo.s de passamanaria: alama
res, barbicachos, borlas, cordões, drago
nas, elásticos trançados, etiquetas, fia
dores, fitas e fitilhas, franjas, flocos, 
galões, golas e palas feitas à máquina, 
jegulares, letras, monogramas ou núme
ros; passado.res, pingentes, precintas, re
quifes, rosetas, sutaches, tranças, tran
celins e outros artigos de passamana
ria - 10%. 

9. Tapetes e tapeçaria, congóleos, li
nóleos, passadeiras. e artigos semelhan
tes - 10%. 

10. Fios de qualquer fibra têxtil 
retorcidos ou frouxos com qualquer 
número de cabos ou pernas, para fins 
industriais - 2%. 

11. Quaisquer artefatos ou confec
ções de têxtil, não especificados nem 
compreendidos em outra parte - 100/0. 

ALÍNEA V 

Couros, pelelSl e seus artefatolJ 

1. Couros e peles preparados ou cur
tidos (exclusive salgados, secos, salga
dos secos, tratados com cal o.U piclados) 
- 2%. 

2. Artefatos de couro ou peles, com 
ou sem outra matéria, não. especifica
dos nem compreendidos em outra parte 
-8%. 
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3. Peles de peleteria preparadas ou 
aprestadas e seus artefatos - 200/0. 

ALÍNEA VI 

Borraoha e seus artefatos' 

1. Borracha sintética em bruto 
2~. 

2. Pneumáticos, câmaras de ar e 
bandas ("flaps"), para rodas de veí
culos ou aeronaves - 7%. 

3. Mangueiras, correias transporta
doras ou de transmissão e outros arte
fatos mistos de borracha e tecido, lona 
ou outras matérias - 7%. 

4. Outros artefatos de borracha na
tural ou sintética, não especificados nem 
compreendidos em outra parte - 7%. 

ALíNEA VII 

Celulo8'e, pape<l e seus artefatos 

1. Celulose ou pasta de papel; pas
tas de madeira, mecânicas, semiquími
cas ou químicas; pastas de trapos de 
e!<parto, manilha ou fibras semelhantes 
- 2%. 

2. Papel, papelão, cartão ou cartoli
na, de qualquer qualidade para qualquer 
fim; papéis carbono, estêncil e seme
lhantes; papéis para marcar ou dourar 
livros, tecidos ou semelhantes; e outros 
papéis, papelões, cartões ou cartolinas 
impregnados ou recobertos; papéis para 
vidraças, forração de paredes e seme
lhantes; coberturas de piso com base 
de papel ou papelão; placas de filtra
ção - 4'70. 

3. Artefatos de papel, papelão, car
tão ou cartolina, inclusive papéis para 
cartas, em blocos ou fôlhas sôltas, en
velopes e outros artigos de correspon
dência; pastas e capas para escritório; 
registros, cadernos, ., carnets", blocos, 
agendas, albuns, mostruários, livros para 
escrituração; etiquêtas e outros artigos 
de escritório; decalcomanias para qual
quer fim; quaisquer outros artefatos de 
papel, excluídos: livros, músicas e ou
tros impressos para fins didáticos ou 
culturais, assim como cartões de visita 
e de aniversário, calendários, imagens, 
estampas, gravuras, anúncios, prospec
tos, catálogos, talões e outros impressos 

confeccionados mediante encomenda para 
C(lnsumo do próprio comprador - 50/0. 

4. Fibra vulcanizada e seus artefatos 
- 6%. 

ALÍNEA VIII 

Artefatos de produtos de origem 
anima! e vegetal 

1. Madeira laminada, madeira com
pensada ou qualquer outra artificial
mente reconstituída ou preparada, e, 
bem assim, suas fôlhas, placas, chapas 
e semelhantes - 3%. 

2. Artefatos de madeira, inclusive 
artificialmente reconstituída; armações, 
balcões, vitrinas e semelhantes, para 
estabelecimentos comerciais ou indus
triais, de madeira de qualquer espécie, 
com ou sem outra matéria, ainda que 
confeccionadas no próprio local de apli
cação por fabricante de móveis ou de 
artefatos de produtos desta alínea 
7%. 

3. Artefatos de cortiça - 7%. 
4. Artefatos de matérias de esparta

ria, trançaria e cesta ria (de bambu, 
ráfia, cana, cipó, crina vegetal ou arti
ficial, fibras vegetais não preparadas 
para fiação, filamentos ou vergônteas de 
madeira, juncos, palha natural ou arti
ficial, tiras de matéria plástica ou de 
papel, vime e materiais semelhantes) 
-7%. 

5. Artefatos de carapaças, de ma
drepérola, de marfim, de osso, de coral, 
de espuma do mar, de chifre, de âmbar, 
de azeviche, de côco, de coquilho, de 
carôço de jarina, de resinas naturais, 
de sementes, de frutos ou cascas de ve
getais e de outras matérias semelhan
tes; artefatos moldados, de cêras, de 
parafina, de estearina, de pastas para 
modelar, de gelatina não endurecida e 
matérias semelhantes - 8%. 

6. Brochas, escovas, escovpes, espa
nadores, enceradeiras não elétricas, pin
céis, rodos de borracha, com ou sem ca
bos, vasculhadores, vassouras e vassou
rões, de qualquer matéria e feitio e 
para qualquer fim - 6%. 

7. Qualquer outro artefato de pro
duto de origem animal ou vegetal não 
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especificado nem compreendido em ou
tra parte - 6%. 

ALÍNEA IX 

Cimento, mármore, pedras e s(!!Us 
artefatos 

1. Cimento e seus artefatos, excluí
dos os do item 6 - 10%. 

2. Mós, rebolos, afiadores, polidores 
e semelhantes; abrasivos naturais ou 
artificiais, em pó ou grão, aplicados sô
bre papel, tecido ou outra matéria (li
xas) - 5%. 

3. Painéis, pranchas, blocos, e seme
lhantes de fibras vegetais, de fibras de 
madeira, de palha, de resíduos de ma
deira ou de outras fibras, aglomeradas 
com cimento, com gêsso, ou com outro 
aglomerado mineral - 6%. 

4. Artefatos de amianto, puro ou de 
mistura com outras fibras, impregnados 
ou não: papel, papelão, tecidos, calça
dos, chapéus, luvas e outras vestimen
tas e qualquer outro artefato não espe
cificado nem compreendido em outra 
parte; lonas de freio e semelhantes, de 
qualquer matéria - 6%. 

5. Artefatos de mármore, de alabas
tro, de granito, de porfiro, de basalto, 
de grês e outras pedras e qualquer ar
tefato de matérias minerais não especi
ficadas nem compreendidas em outra 
parte, excluídas as pedras simplesmente 
serradas ou esquadriadas - 6%. 

6. Tubos e respectivas conexões, 
(Vetado), de cimento simples ou misto 
- 2%. 

ALÍNEA X 

CeTâmica e Vidro 

1. Vidro em barra, varetas, tubos 
ou grânulos; lâminas, fôlhas ou placas 
de vidro; vidros de segurança e vidros 
temperados - 60/0. 

2. Fibra de vidro e artigos de fibra 
de vidro: placas, blocos, lençóis, colchões 
e semelhantes; fios, tecidos e outros 
artefatos de fibra de vidro - 6%. 

3. Vidro ótico, prensado ou molda
do, sem polimento ótico, para o fabrico 
de lentes - 6o/~. 

4. Qualquer outro artefato de vidro 
(lU de cristal não especificado nem com
preendido em outra parte - 6%. 

5. Todo e qualquer artefato de ce
râmica - 5%. 

ALÍNEA XI 

Resinas sintéticas, plásticos 6 8'6'U3 

artefatos 

1. Matérias plásticas e resinas arti
ficiais ou sintéticas, de condensação ou 
Dolimerizacão. em bruto ou em películas. 
fôlhas, laminados, estratificados, placas. 
barras, blocos, prefilados, tubos, bastões, 
e outras formas semi-manufat.uradas; 
celulose regenerada (celofane); éteres 
de celulose em bruto ou em forma semi
manufaturadas; g€~<atina endurecida e 
matérias plásticas, albuminóides seme
lhantes em bruto ou em formas semi
-manufaturadas; derivados de colofônia 
e de resinas naturais, derivados de bor
racha; outras matéria., plásticas e resi
nas artificiais ou sintéticas em bruto 
ou em forma semi-manufaturada - 5%. 

2. Quaisquer artefatos de matérias 
plásticas ou resinas art:ficiais ou sinté· 
ticas não especificadas nem compreen 
didos em outra parte - 8%. 

ALÍNEA XII 

Produtos das ~~ndústrias quími<Xts 

1. Produtos químicos ir;orgânicos ou 
orgânicos produzidos industdalmer.te -
2(10. 

2. Extratos tanantes de origem Te

getal; ácidos tânicos ou taninos; pro
dutos tanantes artificiais ou sintéticos; 
preparações com base em enzimas e se
melhantes para pré-tanagem ou purga 
de couros; matérias corantes de origem 
vegetal ou animal; matérias corantes 
orgânicas sintéticas; corantes minerais 
(pigmentos inorgânicos) ; negro de fumo 
ou pó de sapato; pós metálicos para 
dourar, pratear, bronzear e semelhan
tes côres, pigmentos e opacificantes pre
parados para cerâmica, esmaltaria e 
vidraçaria; fritas ou preparações vitri
ficáveis, lustros líquidos e preparacõei!! 
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semelhantes para indústria de cerâmica, 
esmaltaria ou vidraria; secantes - 60/0. 

3. Tintas, esmaltes, vernizes, mas
sas, pastas, preparações e composições 
para conservação ou preparo de super
fícies e pinturas em geral, para impres
são para carimbo, para escrever, para 
tingir, para desenho e outro fim - 70/0. 

4. Sabões sem perfume de qualquer 
forma preparados, que tragam obriga
tõriamente envoltório de apresentação, 
no qual se indique, expressamente, sua 
destinação à lavagem, ou limpeza de 
tecidos em geral, roupas, casas, utensÍ
lios domésticos e outros fins, que não 
os de higiene e cuidados pessoais; de
tergentes sintéticos ou não de qualquer 
forma preparados, que não tragam qual
quer envoltório de apresentação ou, 
quando o trouxerem, indiquem, expres
samente, sua destinação à lavagem, ou 
limpeza de tecidos em geral, roupas, 
casas, utensílios domésticos e outros 
fins, que não os de higiene e cuidados 
pessoais; umedecedores, emulsionantes, 
amaciantes (softners, anti-espumantes, 
igualadores leveling agents) e outros 
produtos tenso-ativos semelhantes; pre
parações para lavagem; cêras prepara
das; preparações, pastas, líquidos, sus
penspes, pós e semelhantes, para limpe
za, lustro, polimento, conservação, re
cuperação, recomposição ou amaciamen
to de couros, madeiras, assoalhos, me
tais, vidros, cerâmica, mármore e para 
outros usos semelhantes domésticos ou 
industriais, inclusive sabões abrasivos 
Oli saponáceos; velas, círios e artigos 
semelhantes; pastas para modelar; pas
tas e preparações com base de cêras, 
colofônia ou resinas naturais para 
moldes dentários e outras cêras para 
dentistas; graxas lubrificantes de qual
quer qualidade; cêras artificiais, caseí
nas e caseinatos; albuminas; gelatinas; 
peptonas, peptonatos e outras matérias 
protéicas; dextrina e amido solúveis, 
colas preparadas de qualquer qualidade 
- 60/0. 

5. Outros sabões não incluídos no 
item anterior nem no item 35, inciso I 
da alteração 2.3 desta lei - 30/0. 

6. Alcool etUico - 30/0. 

7. Produtos fotográficos e cinemat;o.· 
gráficos; placas ou chapas sensibiliza
das, não impressionadas (virgem), de 
vidro, matéria plástica ou outra maté
ria; películas sensibilizadas não impres
sionadas (virgem); cartões, papéis ou 
tecidos sensibilizados (virgem); revela
dores e fixadores preparados; prepara
ções, redução, viragem e outras prepa
rações químicas para usos fotográficos 
- 70/0. 

8. Carvl'ies ativos (descorantes, des
polarizantes ou absorventes), silicas, ar
gilas, terras e outros produtos seme
lhantes ativados; colofônia e breus re
sinosos; goma arábica, goma laca, san
daraca e outras gomas, resinas e muci
lagens; sucos e extratos vegetais; alca
trão de madeira, água-raz, pirolinhitos 
e outros produtos de distilação da ma
deira; óleos de resinas; resina tos; pre
parações com base de colofônia ou pez
vegetal; preparaçpes para apresto ou 
acabamento; preparações mordentes ou 
curtientes; fluxos e preparações auxi
liares para soldagem; preparações e 
cargas extintoras de incêndio; thin7l,erlJ, 
"redutores", dopes e outros solventes· 
ou diluentes, não especificados nem 
compreendidos em outra parte; óleo de 
linhaça e outros óleos vegetais refina
dos, exclusive para alimentação; óleos 
cozidos, soprados, oxidados, hidrogena
dos, sulfurados ou estanolizados, ácidos 
algínicos e alginados; aditivos para 
óleos; fluidos para freios hidráulicos; 
preparações antisséticas ou desinfetan
tes e inseticidas de uso doméstico; pre
parações não especificadas nem com
preendidas em outra parte - 60/0. 

9. Fertilizantes simples ou compostos 
- 2%. 

ALÍNEA XIII 

Produtos da IndÚS'tr-ia Metalúrgica 

1. Barras, perfis, chapas, pranchai, 
fôlhas, fitas, lâminas, fios, tubos, canos, 
barras ôcas e outras formas semelhan
tes, obtidas por laminação, forjamen
to, estiragem, trefilação, centrifugação, 
fundição ou extrusão de qualquer me
tal - 2%. 
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2. Obras de cutelaria e talheres: fa
cas, canivetes, lâminas para facas, nava
lhas, car.ivetes e semelhantes; navalhas 
para barbear comuns ou de segurança; 
tesouras e tesourinhas; ferramentas de 
manicura, pedicura e semelhantes; lâmi
nas e alicates para unhas, pinças, ras
padeiras, abridores de cartas, facas 
para papéis, apontadores de lápis e 
semelhantes; colheres, garfos, conchas, 
pás para tortas, talheres para peixe, 
garras e outras obras de cutelaria não 
especificadas ou compreendidas em ou
tra parte, exclusive as destinadas a má
quinas ou ferramentas e ao emprêgo 
em cirurgia ou odontologia - 7%. 

:3. As latas ou outros recipientes de 
fôlha de Flandres, de ferro, ou outro 
qualquer metal - 2%. 

4. Artefatos de qualquer metal, não 
especificados nem compreendidos em 
outra parte - 6%. 

ALÍNEA XIV 

Máquinas e aparelhos mecânicos 

1. Caldeiras geradoras e aparelhos 
auxiliares (economizadores, super-aque
cedores, acumuladores de vapor, remo
vedores de fuligem e outros); gasogê
nios geradores e depuradores para gaso
gênios; geradores de acetileno por via 
úmida; locomóveis a vapor - 2%. 

2. Motores de explosão ou combus
tão interna: máquinas motrizes, hidráu
licas e outros motores ou máquinas mo
trizes - 2 %. 

3. Bombas, turbo-bombas e moto
bombas; compressores de ar e outros 
gases - 2%. 

4. Pistolas de ar comprimido, com 
ou sem o respectivo compressor; balan
ças, exclusive as de precisão, extintores 
de incêndio - 6%. 

5. Máquinas: ferramentas e prensas 
rneC3111cas ou hidráulicas, máquinas 
para fundição, laminação e metalúrgi
ca; máquinas e implementos agrícolas 
e de terraplenagem; máquinas para a 
indústria de papel celulose; máquinas 
e aparelhos de beneficiamento de pro
dutos agrícolas; máquinas têxteis; for
nos e estufas; moinhos, bombas hidráu-

licas e compressores de ar ou gás e 
qualquer outra máquina ou aparelho 
destinados especificamente à indústria, 
agricultura e pecuária - 2%. 

6. Máquinas e aparelhos para sus
pender, carregar, transportar ou empi
lhar volumes; elevadores de carga; gra
xeiras, almotolias e outros aparelhos ou 
máquinas para lubrificação; ferramen
tas elétricas, pneumáticas, manuais ou 
quaisquer outras; maçaricos, máquinas 
e aparelhos de chama a gás, para sol
dagem, corte e têmpera superficial -
2%. 

7. Elevadores para pessoas - 4%. 
8. Geladeiras, refrigeradores, conge

ladores e sorveteiras, exclusive os do
mésticos; vitrinas e balcões refrigerados, 
bebedouros refrigerados e unidades se
melhantes; grupos frigoríficos - 6%. 

9. Máquinas de escrever, de calcular, 
de contabilidade, de selar, de timbrar, 
de autenticar cheques e semelhantes; 
caixas registradoras e aparelhos seme
Ihantes; máquinas de estatística; má
quinas para estampar ou abrir chapas 
de endereçar; máquinas deperfurar, de 
grampear e de numerar, para escritório 
- 6%. 

10. Tôda e qualquer máquina ou 
aparelho não especificado nem incluído 
em outra parte - 5%. 

ALÍNEA XV 

Veículos Automotores 

1. Automóveis de passageiros, 
pesando: 

2. 

3. 

4. 
5. 

a) até 1.000 kg ......... . 
b) Entre 1.000 kg. e 1.600 

kg .................. . 
c) acima de 1. 600 kg .. . 
Camionetas de carga e uso 
misto; furgons, pick-ups, sta-
tion-wagons e semelhantes, 
(Vetado). 
Caminhões, ônibus, micro-ôni
bus, jeeps, cavalos mecâni-
cos, ambulâncias e semelhan-
tes ..................... . 
Bicicletas 
Motocicletas, inclusive bici
cletas motorizadas sem ação 

10% 

15% 
20% 

30/0 
6% 
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de pedal, lambretas e seme
lhantes . . . . . . . • . . . . .. . . .. 10% 

6. Barcos de corrida, esporte ou 
recreio . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50/0 

7. Outros veículos automotores 3% 
8. Chassis e carrocerias para os 

Teiculos indicados nos inci-
80S 1 a 3 ............... 2% 

ALÍNEA XVI 

Etpl.1pamernto elétrico ou eletrônico 

1. Motores, geradores, conversores 
rotatórios e condensadores, inclusive 
gTUpOS conversores e outros geradores; 
transformadores e indutores - 2%. 

2. Aparelhos de telecomunicações: 
de radiodifusão e televisão, exclusive os 
de uso doméstico, de telegrafia, teleim
pressão, telefacsímile, de onda portado
ra e semelhantes; aparelhos de radar, 
aonar, radiogoniometria, sondas e dete
tores de obstáculos e outros aparelhos 
radioelétricos; aparelhos de intercomu
nicação, telefonia, transmissão de som 
e semelhantes; mesas e centrais telefô
nicas. Ampliadores de som, alto-falan
tes, microfones e semelhantes - 5%. 

3. Aparelhos eletromagnéticos, ele
troímãs permanentes, conversores está
ticos; pilhas elétricas; acumuladores 
isolados ou em bateria; aparelhos e dis
positivos elétricos de arranque ou igni
ção para motores de explosão ou com
bustão ipterna; aparelhos elétricos de 

. iluminação i>ü sinalização; lanternas e 
aparelhos com fonte própria de ener
gia; condensadores ou capacitores elé
tricos, fixos, ajustáveis ou variáveis; 
aparelhos de proteção contra sobreten
sj5es, aparelhos de comando, contrôle e 
proteção; relés, aparelhos de derivação 
e de conexão, acessórios para conduto
res ou isoladores de linhas de transmis
são, rêdes de distribuição, de tração e 
semelhantes; mesas, cabinas, pames, 
quadros de comando, distribuição, regu
lação, medida:, verificação, contrôle e 
operações semélhantes, com instrumen
tos ou distribuição elétrica; resistências 
fixas ou variáveis, inclusive potenciô
metros; células fotoelétricas, lâmpadas, 
válvulas e tubQs elétricos ou eletrônicos, 

exclusive os para iluminação; fios, fitas, 
cadarços, cabos e outros condutores iso
lados para eletricidade; isoladores e pe~ 
ças isolantes; escôvas, elétrodos e ou
tras peças de carvão ou grafito; placas 
de selênio, diodos, transitores e qualquer 
outra peça elétrica; máquinas e apare
lhos elétricos ou eletrônicos não especi
ficados nem compreendidos em outra 
parte - 6%. 

4. Lâmpadas e tubos elétricos para 
iluminação - 6%. 

5. Aparelhos elétricos de uso domés
tico: acendedores, almofadas térmicas, 
aquecedores de água, aspiradores de 
pó, aparelhos para massagem, aparelhos 
elétricos de barbear, para ar condicio
nado e semelhantes, batedores de coque
tel ou massa, bules, caçarolas, cafetei
ras, chaleiras, chuveiros, encerradeiras, 
exaustores, ferros de engomar, fo
gareiros, fogões, frisadores e secadores 
de cabelo e aparelhos semelhantes; ge~ 
ladeiras, máquinas de lavar e passar 
roupa, radiadores de calor, rádio-recep_ 
tores, radiolas, vitrolas, televisores, toca
discos, refrigeradores, sorveteiras, seca
dores de qualquer espécie, torradores, 
ventiladores, vibra dores e out;os apare~ 
lhos elétricos de uso doméstico não espe
cificados nem compreendidos em outra 
parte - 10%. 

.ALÍNEA XVII 

Maberial de 6tica, Apare.lJw8 ~. I~· . 
mento8 Técnicos e CientífiroB 

1. Vidro, quartzo, plásticos e outras 
matérias, polidos, com trabalho de óti
ca, tais como espelhos óticQs,· filtros, 
lentes, lupas, conta-fios., prismas e se
melhantes; óculos, monóculos "lorgnons." 
e semelhantes; binóculos e óculos de 
alcance; aparelhos ou instrumentos qe 
ótica, não especificados nem compreen-
didos em outra parte '- 6%. . 

2. Instrumentos e aparelhos de as
tróri.ómia ou cosmografia; micrbscópibS 
óticos ou eletrônicos, objetivas oCulares 
e acessórios de microscopia ou fotomi
crografia de geodésia, de geofísica, de 
geologia, de topografia, de navegação, 
de hidrologia e de meteorQlogia; .instru- ...... 
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mentes, aparelhos e modelos de demons
tração e ensaio não suscetíveis de em
prêgo industrial; máquinas e aparelhos 
para ensaio de resistência, dureza, com
pressão, elasticidade e outras proprieda
des físicas dos materiais; densímetros, 
aIcoômetros, aerômetros, pesaIíquidos e 
instrumentos semelhantes; termômetros, 
aparelhos auxiliares de medida de con
trôle e de análise para fluidos gasosos 
ou líquidos ou para temperatura; manô
metros, termostatos, indicadores de ní
vel, reguladores de tiragem, analisado
res de gases, pirômetros debtímetros, e 
outros; instrumentos e aparelhos de fí
sica e de qnímica; aparelhos de raios-X, 
para medicina, pesquisa ou indústria; 
aparelhos produtores ou aceleradores de 
partículas atômicas ou nucleares; ba
lanças de precisão - 6%. 

3. Instrumentos de desenho e de tra
çado: micrômetros, cálibres, metros, es
calas e outros instrumentos semelhantes 
de medida, de verificação e de contrôle 
- 6%. 

4. Instrumentos e aparelhos para 
medicina, cirurgia, odontologia e vete
rinária, inclusive os de eletricidade mé
dica - 6%. 

5. Contadores ou medidores para ga
ses, líquidos ou eletricidade, conta-gotas, 
contadores de produção, taxímetros, ve
locímetros, tacômetros, taquímetros, con
ta-passos e outros aparelhos de medir, 
semelhantes - 6%. 

6. Aparelhos elétricos de medida: 
voltímetros, amperímetros, galvanôme
tros, homômetros, medidores de freqüên
cia de fase, de capacidade, de onda; 
caixas de resisti'ncias, padrões oscilos
cópios e semelhantes, aparelhos para 
testes e outros aparelhos e instrumen
tos para wattímetros, medida de gran
dezas elétricas - 6%. 

7. Qualquer aparelho ou instrumento 
científico não especificado nem com
preendido em outra parte - 6%. 

8. Câmaras, aparelhos, instrumentos 
e acessórios para fotografia, inclusive 
revelação e operações complementares; 
filmadores, projetores e material de 
cinematografia, para qualquer fim-
80/ •. 

ALíNEA XVIII 

Instrumentos Musicais e Apoh"elhol! 
Registradores e Reprodutores de Som 

1. Pianos, harmônios, órgãos, bandô
nios, concertinas e outros instrumento!! 
de música, de corda, de sôpro ou de 
percussão; gaitas de bôca ou de fole e 
outros instrumentos musicais não incluí
dos em outra parte - 8%. 

2. Gramofones, vitrolas e semelhan
tes, não elétricos - 8%. 

3. Aparelhos registradores e repro
dutores de som - 10%. 

4. Discos gravados, excluídas as ma
trizes - 8%. 

5. Agulhas e cristais para toca-disco!! 
e semelhantes; cordas, fios, fitas, rôlo!! 
e cartões perfurados, para instrumen
tos musicais e aparelhos registradore!! 
ou reprodutores de som - 8%. 

ALÍNEA XIX 

Armas e Muniyões e ArtigOtJ de 
Pirotécnica 

1. Clavinas, espingardas, mosque
tões, rifles e outros artigos para caça 
e esporte, não compreendidas as armas 
de guerra; garruchas, pistolas, revólve
res e outros semelhantes - 20%. 

2. Balas com ou sem camisamento, 
e chumbo de munição, de qualquer modo 
acondicionado; cartuchos com ou sem 
carga - 15'70. 

'3. Estopim, mechas, bicJcfO'rd e !Se
melhantes; espoletas, escoras e cápsula!! 
fulminantes e detonadores. Pólvoras e 
explosivos preparados - 10%. 

4. Artigos de pirotécnica - 30%. 

ALíNEA XX 

Produtos Diversos 

1. Chapéus, bonés e semelhantes, de 
qualquer matéria - 7%. 

2. Guarda-chuva ou guarda-sol de 
qualquer matéria - 80/0. 

3. Brinquedos - 8%. 
4. Artigos de esporte e jogos - 80/ •. 
5. Bijuterias - 15%. 
6. Canetas-tinteiro e lapiseiras de 

qualquer matéria - 7%. 
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7. Isqueiros, acendedores e pedras de 
isqueiros- 20%. 

8. Baralhos ou cartas de jogar, de 
papel, de plástico ou de qualquer outra 
matéria prima, para qualquer fim 
30%. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 
1958. - 137.0 da Independência e 70.0 

da República. - JUSCELINO KUBITSCHEK. 
- Luc.a8 Lopes. 

Publicada no Diário Oficial de 30 de 
dezembro de 1958. 

* 
DECRETO LEGISLATIVO - N.o 11, 

de 1958 

Dispõe sôbre a fixação dos subsí
dio08, ctiária e ajuda de custo dos me~ 
lw08 do Congre88o Nacicnal para o 
período legislativo de 1959 a 1962. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 66, item IX, 
da Constituição federal, e eu promulgo 
o seguinte: 

Art. 1.0 Os membros do Congresso 
Nacional perceberão, na próxima legis
latura, o subsídio fixo anual de Cr$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
cruzeiros); a diária de Cr$ 1. 200,00 
(mil e duzentos cruzeiros) como parte 
variável e mais uma ajuda de custo de 
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros). 

Art. 2.0 Quando o Congresso estiver 
em funcionamento, a parte variável não 
será paga, nos dias de sessão, aos depu
tados ou senadores que não compare
Cilrem. 

§ 1.0 O subsídio, tanto na parte fixa, 
como na variável, será pago mensalmen
te. 

§ 2.0 Os senadores e deputados não 
terão direito à ajuda de custo em con
vocação extraordinária do Congresso 
Nacio,nal feita,. por. qualquer d~s suas 
Câmaras, em imediato prosseguimento à 
sessão legislativa, ou dentro em 15 
(quinze) dias do seu encerramento. 

§ 3.0 Aquêle que não comparecer às 
lIessões, no período de convocação ex-

traordinária, não terá direito à ajuda 
de custo .. 

Art. 3.0 Os Presidentes do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados 
perceberão, anualmente, Cr$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros), respectiva
mente, importância essa que será paga 
em duodécimos, a título de representa
ção. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 
1958. - Apolônio SaUe~l, Vice-Presiden· 
te do Senado Federal, no exercício da 
Presidência. 

Publicado no Diário Oficial de 4 de 
dezembro de 1958. 

* 
DECRETO N.o 45.041 - DE 10 DE 

DEZEMBRO DE 1958 

Aumenta o capital 80cial da Rê@ 
Ferroviária Federal S. A. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhE' confere o art. 87, in
ciso I, da Constituição, e o art. 63 dos 
Estatutos Sociais de Rêde Ferroviária 
Federal S. A.; e tendo em vista o dis
posto no art. 7.° da Lei n.o 2.975, de 
27 de novembro de 1956, que determina 
a incorporação, ao capital da Rêde Fer
roviária Federal S. A., de 10% (dez 
por cento) a da arrecadação do impôsto 
único sôbre combustíveis e lubrifican
tes líquidos e gasosos, o art. 8.° dos Es
tatutos Sociais da Rêde Ferroviária Fe
deral S. A., aprovados pelo Decreto n.o 
42.381, de 30 de dezembro de 1957, bem 
como o Decreto n.o 43.6'33, de 30 de 
abril de 1958, decreta: 

Art. 1.0 O capital social da Rêde 
Ferroviária Federal S. A., atualmente 
dt> Cr$ 60.450.000.000,00 (sessenta bi
lhões e quatrocentos e cinqüenta milhões 
de cruzeiros), fica aume;ntado em Cr$ 
833.594.000,00 (oitocentos e trinta e 
três milhões e quinhentos e noventa e 
quatro mil cruzeiros), passando a ser 
de Cr$ 61.283.594.000,00 (sessenta e 

: 
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um bilhões e duzentos e oitenta e três 
milhões e quinhentos e noventa e quatro 
mil cruzeiros). 

Art. 2.0 O aumento de capital refe
rido no artigo anterior é assim distri
buído: 

I - Cr$ 176.041.000,00 (cento e se
tenta e seis milhões e quarenta e um 
mil cruzeiros), em 176.041 (cento e se
tenta e seis mil e quarenta e uma) ações 
ordinárias de propriedade da União Fe
deral; 

II - Cr$ 527.012.000,00 (quinhentos 
e vinte e sete milhões e doze mil cru
zeiros), em 527.012 (quinhentas e vin
te e sete mil e doze) ações preferen
ciais pertencentes aos Estados e ao Dis
trito Federal; 

III - Cr$ 130.541.000,00 (cento e 
trinta milhões e quinhentos e quarenta 
e um mil cruzeiros), em 130.541 (cento 
e trinta mil, quinhentos e quarenta e 
uma) ações preferenciais pertencentes 
aos Municípios. 

Parágrafo único. A distribuição das 
ações referidas nos incisos II e III dês
te artigo é a constante da relação anexa 
ao presente decreto. 

Art. 3.0 O art. 7.0 dos Estatutos So
ciais da Rêde Ferroviária Federal S. A., 
aprovados pelo Decreto n.o 42.381, de 
30 de setembro de 1957, passa a ter a 
seguinte redação: 

"O capital social é de Cr$ ....... . 
61. 283.594.000,00 (sessenta e um bi
lhões, duzentos e oitenta e três milhões, 
quinhentos e noventa e quatro mil cru-

zeiros), dividido em 60.626.041 (ses
senta milhões, seiscentos e vinte e seis 
mil e quarenta e uma) aÇjÕes ordinárias 
e 657.553 (seiscentos e cinqüenta e sete 
mil quinhentos e cinqüenta e três) ações 
preferenciais, no valor nominal de Cr$ 
1. 000,00 (um mil cruzeiros) cada uma, 
nominativas e integralizadas". 

Art. 4.0 A diferença entre a percen· 
tagem que cabe à Rêde Ferroviária Fe
deral S. A., no recolhimento total, em 
1957, do impôsto único sôbre combustí
veis e lubrificantes líquidos e gasosos 
e a parcela subscrita pela União Fe
deral no ato da constituição da aludi-
da sociedade anônima, e de Cr$ ..... . 
834.819.271,60 (oitocentos e trinta e 
quatro milhões, oitocentos e dezenova 
mil, duzentos e setenta e um cruzeiros e 
sessenta centavos) ; e a diferença de Cr$ 
1. 225.271,60 (um milhão, duzentos e 
vinte e cinco mil duzentos e setenta e 
um cruzeiros e sessenta centavos), en· 
tre aquêle valor e o aumento de capital 
estipulado no art. 1.0, correspondente a 
frações de ação, será incorporada ao 
capital social juntamente com a receita 
do aludido impôsto único, em 1958. 

Art. 5.° O presente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 10 de dezembr~ 
de 1958; 137.0 da Independência e 70.11 

da República. - JUSCELINO KUBITSCHEJ(. 
_.. Lúcio M eiJra. 

Publicado no Diá1'io Oficial de 15 de 
dezembro de 1958. 

o elemento humano constitui fator decisivo para a efi
ciência de qualquer organização. 

Selecionar o pessoal, pesquisar-lhe os pendores profissio
nais e orientá-lo devidamente são alguns dos importantes pro
blemas de natureza técnica impostos à moderna emprêsa. 

Para a solução dêsses problemas, procure o 
INSTITUTO DE SELEÇÃO E ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL 

mantido pela Fundação Getúlio Vargas 
(horário: de 9 às 17 horas) 

RUA DA CANDELÁRIA, 6 - 2.0 ANDAR - TEL. 43-5144 
RIO DE JANEIRO-D.F. 




